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PROJETO DE LEI N° , DE 1999 

(Da Sra. MARIA ELVIRA) , 

Dispõe sobre o exerclclo da profissão 
de Turismólogo e autoriza a criação do 
Conselho Federal e dos Conselhos Regionais 
de Turismo. 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1° Esta lei regulamenta a profissão de Turismólogo e 

autoriza a criação do Conselho Federal e dos Conselhos Regionais de 

Turismo. 

Art. 2° Poderão exercer a profissão de Turismólogo no País: 

1- os possuidores de diploma de nível superior em 

Turismo, expedido por escolas oficiais ou reconhecidas pelo Governo Federal ; 

11- os diplomados por estabelecimento de ensino 

superior estrangeiro, em curso equivalente, desde que o respectivo diploma 

seja reconhecido, na forma da legislação vigente; 

111- os que, embora não diplomados nos termos dos 

IncIsos anteriores, venham exercendo comprovadamente e de forma 

ininterrupta, até a data da publicação desta lei, as atividades de Turismólogo 

há pelo menos 12 (doze) meses. 

Art. 3° Compete ao Turismólogo: 

GER 31723004-2 (MAI /98) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

1- coordenar, orientar e executar trabalhos técnicos, 

estudos, pesquisas e projetos na área de Turismo; 

11- analisar dados econômicos, estatísticos e sociais 

necessários à formulação de política, planos, programas e projetos do setor 

turístico; 

111- elaborar planos visando ao desenvolvimento do setor 

turístico; 

IV- analisar estudos relativos a levantamentos sócio-

econômicos e culturais, na área de Turismo ou em outras áreas que tenham 

influência sobre as atividades e serviços de Turismo; 

V- coordenar e orientar trabalhos especializados, em 

âmbito intermunicipal, interestadual e inter-regional , visando favorecer a 

integração de atividades e serviços turísticos; 

VI- coordenar e orientar trabalhos de seleção e 

classificação de locais e áreas de interesse turístico, visando ao adequado 

aproveitamento dos recursos naturais e culturais, de acordo com sua natureza 

geográfica, histórica e artística, bem como sua viabilidade econômica; 

VII- coordenar e orientar levantamentos, estudos e 

pesquisas relativamente a instituições, empresas e orgaos, públicos e 

privados, que atendam ao setor turístico; 

VIII- coordenar, orientar e elaborar planos e projetos de 

marketing turístico; 

IX- prestar consultoria e assessorra na elaboração de 

planos, programas e projetos a serem desenvolvidos no setor turístico. 

Art. 4° Fica autorizada a criação do Conselho Federal de 

Turismo e dos Conselhos Regionais de Turismo que terão como objetivos 

precípuos orientar e fiscalizar, em caráter privado, o exercício da profissão de 

Turismólogo, bem como as pessoas jurídicas que têm sua atividade principal 

relacionada à área de Turismo. 

1 Art. 50 A organização, a estrutura e o funcionamento dos 

Conselhos Federal e Regionais de Turismo serão disciplinados em seus 

GER 3 .17.23.004-2 (MAI /98) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

estatutos e regimentos, mediante decisão do plenário daquele Conselho 

Federal , garantindo-se que, na composição desse plenário, estejam 

representados todos os seus Conselhos Regionais de Turismo. 

Parágrafo único. Os primeiros membros efetivos e suplentes 

do Conselho Federal de Turismo serão eleitos para um mandato provisório de 

dois anos, em reunião das associações representativas de profissionais e de 

empresas do setor de Turismo, criadas nos termos da Constituição Federal , 

com personalidade jurídica própria, no prazo de até noventa dias após a 

promulgação desta lei. 

Art. 6° O Conselho Federal de Turismo e os Conselhos 

Regionais de Turismo, em seus respectivos âmbitos, são autorizados, dentro 

dos limites estabelecidos em lei , a fixar, cobrar e executar as contribuições 

anuais devidas por pessoas físicas ou jurídicas, bem como preços de serviços 

e multas que constituirão. receitas próprias, considerando-se título executivo 

extrajudicial a certidão relativa aos créditos decorrentes. 

Art. 7° O controle das atividades financeiras e 

administrativas dos Conselhos Federal e Regionais de Turismo será realizado 

pelos seus órgãos internos, devendo os Conselhos Regionais prestar contas 

anualmente ao Conselho Federal e este, aos Conselhos Regionais. 

Art. 8° Os profissionais da área de Turismo, para o exercício 

de sua profissão, deverão, obrigatoriamente, inscrever-se nos Conselhos 

Regionais de Turismo de sua região. 

Art.9° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Hoje não há como negar a importância econômica e social 

do turismo, não apenas no País, mas em todo o mundo. A Organização Mundial 

do Turismo - OMT divulgou recentemente alguns números que falam por si 

mesmos. Segundo estimativa daquela Organização, o total de turistas 

estrangeiros passou de 380 milhões de pessoas, em 1985, para 534 milhões, em 
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1995, esperando-se que a marca dos 700 milhões de turistas internacionais e dos 

7 bilhões de turistas domésticos seja superada num período de seis anos. 

Por outro lado, o faturamento do setor turismo no n1undo já 

ultrapassou a marca dos US$ 3,6 trilhões, podendo alcançar o incrível montante 

de US$ 7 trilhões no ano de 2005. 

o País precisa estar preparado para se inserir de forma 

decisiva nesse mercado. Para tanto, precisamos ter profissionais melhor 

capacitados para atender a contento as inúmeras solicitações decorrentes do 

setor. 

Nesse sentido, acreditamos que o primeiro passo a ser 

tomado deve ser a regulamentação da profissão de turismólogo, que vem a ser, 

exatamente, o profissional encarregado de elaborar e coordenar as ações 

voltadas para o turismo. 

A proposição autoriza , também, a criação dos Conselhos 

Federal e Regionais de Turismo, entidades responsáveis pela orientação e 

fiscalização do exercício profissional. 

Ante o inquestionável alcance social da matéria, solicitamos 

o apoio de nossos ilustres Pares na aprovação do presente projeto de lei. 

Sala das Sessões, em de de 1999. 

/ 

D 
./ 

902877 pl.189 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBLICO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 1.830/99 

Nos termos do art. 119, caput, I e § 1°, do Regimento Interno da 

Câmara dos Deputados, o Sr. Presidente determinou a abertura - e 

divulgação na Ordem do Dia das Comissões - de prazo para apresentação 

de emendas, a partir de 19/11/99, por cinco sessões. Esgotado o prazo, não 

foram recebidas emendas ao Projeto. 

GE R 3 17 23 004-2 (JU N/99) 

Sala da Comissão, em 26 de novembro de 1999. 
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Indefiro, tendo em vista que a apensação obedeceu ao 
CAMARA DOS DEPUTADOS disposto no art. 139, inciso I c/c 142, parágrafo único 
Gabinete do Deputado Federal Ronaldo 1 do RleD. Oficie-se ao Requerente e, após, publique­

se. 

OFicIO GAB RV 0067/2000 

Em .iO / 05 /2000. 

Brasília, 19 de Abril de 2000 

Senhor Presidente, 

Venho por meio deste solicitar a V. Exa., a desapensação do Projeto de 
Lei N° 1991 /99 de minha autoria, que está apensado ao Pro ' eto de Lei N° 
O 1830/99 de autoria da Deputada Maria Elvira. 

Adianto-lhe que os mesmos tratam de questões diferentes 
(TURISMOLOGO x GUIAS), no mesmo assunto TURISMO. 

Sendo o que se apresenta para o momento e no aguardo de seu 
manifesto, antecipadamente agradeço. 

Atenciosamente, 

utado F ederal/ M G 
.Yice- Líder PFL 

Ao Excelentíssimo Senhor, 
Dep. Michel Temer 
Presidente da Câmara dos Deputados 
Nesta 

Câmara dos Deputados 

Anexo III - Gab. 473 

CEP 70160-900 - Brasil ia . DF 

Fone : (61) 318-5473 

Fax: (61) 318-2473 

Escritório Be lo Horizonte 

Rua Gonçalves Dias , 1922, sala 401 

Bairro de Lourdes 

CEP 301 40-092 - Belo Horizonte - MG 

Fone : (31) 292-4116 - Fax : (31) 292-3145 

e-mail: dep.ronaldovasconcellos@ camara.gov.br 

Escritório Ponte Nova 

Av. Francisco V iei ra Martins. 595 , sala 205 

Lanna Shoppi ng 

Bairro : Palm ei ras 

CEP 35430-000 - Ponte Nova . MG 
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SGM/P n.o 336/0 0 Brasília, 1 O de maio de 2000 

Senhor Deputado, 

Em atenção ao Ofício Gab. RV 067/2000 , solicitando a 
desapensação do Projeto de Lei 1.991/99 , de sua autoria , do Projeto de Lei n.o 
1.830/99, informo a Vossa Excelência que sobre o assunto exarei despacho no 
seguinte teor: 

"Indefiro, tendo em vista que a apensação obedeceu ao disposto 
no art. 139, inciso I, c/c art. 142, parágrafo único, do RICO. 
Oficie-se ao Requerente e, após, publique-se. 11 

Colho o ensejo para renovar a Vossa Excelência protestos de 
elevada estima e distinta consideração. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado RONALDO VASCONCELOS 
Gab. 473 - Anexo 111 
NESTA 

HEL TEMER 
residente / 

! 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 
Gabinete do Deputado Federal PAULO ROCHA 

Senhor Presidente, 

Requerimento n° 
Do Sr. Deputado Paulo Rocha 

Indefiro , tendo em vista que a apensação obedeceu ao 
disposto no art . 139. inciso /, c/c art . 142. Parágrafo 
único , do RICO . Oficie-se e, após , publique-se . 

Em "-'1 r Ol, r 00 ~E I ENTE 

Solicito a V.Exa. requeirer que o PLs 1.991/99, 2.034/99 que 
tratam da criação do Conselho Federal e dos Conselhos Regionais 
de guias de Turismo, que já possuem sua profissão regulamentada 
pela Lei.8623/93, sejan1 desapensados do PL L8â9/99 
considerando que o mesmo trata do exercício da profi ssão de 
turismólogo , cujas profissões são diferenciadas. 

Sala das Se - , de abri 1 de 2000 

eputado 

Câmara dos Deputados - Anexo III - Gabinete 183 - CEP 70160-900 - Brasília - DF 
Fone: (61) 318-5483 - Fax: (61) 318-2483 



SGM/P 6 19/00 Brasília, 29 de junho de 2000 

Senhor Deputado, 

Reporto-me ao Requerimento de Vossa Excelência, solicitando a 
desapensação dos Projetos de Lei n.o 1.991/99 e 2.034/99, do Projeto de Lei n.o 
1.830/99. 

Informo a Vossa Excelência que sobre o assunto exarei 
despacho no seguinte teor: 

"Indefiro, tendo em vista que a apensação 
obedeceu ao disposto no art. 139, inciso I, c/c 
art. 142, parágrafo único, do RICO. Oficie-se e, 
após, publique-se. 

Colho o ensejo para renovar a Vossa Excelência, protestos de 
• estima e distinta consideração. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado PAULO ROCHA 
Gab. 483- Anexo 111 
NESTA 

EL ~MER 
sidente 
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CÂMA R A DO S DEPUTA D O S 

DEP MARIA ELVIRA 
Gabinete 350 ANEXO IV 
Telefone 318.5350 
Fax 318.2350 

Ofício n° 138/00 

Prezado Presidente, 

Defiro a desaoensacão dos PLs nOs 1.991199 e • • 
'2034199 , do PL nO 1 830/99 OficIe-se e, após , 
publique-se . 

Em fg {oE {ao PRESIDENTE 

Brasília, 13 de · nho/OO 

Com os meus cumprimentos, solicito sua especial atenção no sentido 
de verificar a possibilidade de que os PLs. 1.991/99, 2.034/99 que 
tratam da criação do Conselho Federal e dos Conselhos Regionais de 
guias de Turismo, que já possuem sua profissão regulamentada pela 
Lei 8623/93, sejam desapensados do PL 1.830/99, considerando que o 
mesmo trata da regulamentação da profissão de turismólogo e são 
profissões diferenciadas. 

Ciente de sua habitual presteza quanto ao pleito enviado, 
antecipadamente agradeço, e coloco-me à disposição para o que se 
fizer necessário. 

Com cordial abra 

DEP ADA FE~ ...... 
PMDB/MG 

Exmo. Senh F 

Deputado ichel Temer 
Preside da Cân1ara dos Deputados 

GER 3 17 23 004-2 (JUNI991 
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SGM/P 707 /00 Brasília, 1 8 de a g o 5 t o de 2000 

Senhora Deputada, 

Reporto-me ao Df. nO 138/00, de Vossa Excelência, solicitando a 
desapensação dos Projetos de Lei n.o 1.991/99 e 2.034/99, do Projeto de Lei n.O 
1.830/99. 

Informo a Vossa Excelência que sobre o assunto exarei 
despacho no seguinte teor: 

"Defiro a desapensação dos Projetos de Lei n. Os 
1.991/99 e 2.034/99, do Projeto de Lei n.o 
1.830/99. Oficie-se e, após, publique-se. 

Colho o ensejo para renovar a Vossa Excelência, protestos de 
estima e distinta consideração. 

A Sua Excelência a Senhora 
Deputada MARIA ELVIRA 
Gab. 350- Anexo IV 
NESTA 

HEL 
residente 



CÂMARA DOS DEPUTADO: 

DEP MARIA ELVIRA 
Gabinete 350 ANEXO IV 
Telefone 318.5350 
Fax 318.2350 

Ofício 234/00 

Prezado Presidente, 

Defiro. De ([pense-se o PL 1.840/99 do PL 1.830/99. 
Oficie-se à requerenre e, após. publique-se. 

Em ;2.1- / t1 d..- / LJ O ~~E TE 

Brasília, 16 de novembro/OO 

Com os meus cumprimentos, solicito sua especial atenção no sentido 
de verificar a possibilidade de desapensar o Projeto de Lei n° 1840/99 , 
da dep. Nair Lobo, do Projeto de Lei n° 1830/99, de rninha autoria. 

A prirneira proposição dispõe sobre" a criação dos Conselhos Federais 
e Regionais de Guias de Turismo" , enquanto a segunda a dispõe 
sobre "a regularnentação da profissão de turismólogo". Embora 
pareçam versar sobre a mesma matéria os projetos são completamente 
diferentes e com objetivos distintos un1a vez que a profissão de Guia 
de Turismo já é regulan1entada. 

Ciente de sua habitual 
antecipadatnente agradeço, 
fizer necessário. 

DEP TAD 
PMDB/M 

Exm . enhor 
MICHEL TE ER 

presteza quanto ao pleito enviado, 
e coloco-me à disposição para o que se 

Presidente a Câmara dos Deputados 

GER 3 1723004-2 (JUN/99\ 
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CÂM A RA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBLICO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 1.830/99 

Nos termos do art. 119, caput, I e § 1°, do Regimento Interno da 

Câmara dos Deputados, o Sr. Presidente determinou a abertura - e 
divulgação na Ordem do Dia das Comissões - de prazo para apresentação 
de emendas, a partir de 19/11/99, por cinco sessões. Esgotado o prazo, não 
foram recebidas emendas ao Projeto. 

Sala da Comissão, em 26 de novembro de 1999 . 

A ' I· fMb I ·(~C ~rr;A ,. name la I eira orrela e rauJo 
~ Secretária 

GER 317 .23 .004-2 IJUN/991 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBLICO 

I - RELATÓRIO 

PROJETO DE LEI N° 1.830, DE 1999 
(APENSO: PL nO 2.296/00) 

Dispõe sobre o exercício da profissão 
de Turismólogo e autoriza a criação do 
Conselho Federal e dos Conselhos Regionais 
de Turismo. 

Autora: Deputada MARIA ELVIRA 

Relator: Deputado ARNALDO FARIA DE SÁ 

O projeto em epígrafe propoe a regulamentação da 

profissão de Turismólogo, além de autorizar a criação dos Conselhos Federal e 

Regionais de Turismo. 

Ao projeto principal foi apensado o Projeto de Lei nO 2.296, 

de 2000, do Deputado Eber Silva, que regulamenta a mesma profissão. 

Os projetos são idênticos e especificam os requisitos para o 

exercício da profissão, as competências a ela inerentes e, por fim, autorizam a 

criação dos Conselhos Federal e Regionais de Turismo, conferindo-lhes 

autonomia para disciplinar sobre as respectivas organização, estrutura e 

funcionamento. 

Esgotado o prazo regimental , não foram apresentadas 

emendas aos projetos. 

É o relatório. 

15813 

GER 3.17.23 .004·2 • (MAI/93) 
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CAMARA DOS DEPUT ADOS 

11 - VOTO DO RELATOR 

o setor do turismo está a merecer a devida atenção por 

parte de nossos governantes já há muito tempo. Não se pode admitir que um 

setor que gere tamanha quantidade de receita e de empregos no mundo seja 

administrado de forma amadorística em nosso País. 

Os dados apresentados nas justificações dos projetos são, 

por SI só, bastantes eloqüentes, mas a eles podem ser somados outros mais 

recentes e tão impressionantes quanto. 

Estima-se que o turismo produza uma receita da ordem de 

4,5 trilhões de dólares em todo o mundo. No Brasil , entretanto, o turismo gerou, 

no ano de 2000, uma receita de 20 bilhões de dólares, algo em torno de 4% do 

PIB brasileiro. Muito pouco para o nosso potencial turístico. 

Se considerarmos o ingresso de divisas geradas apenas 

pelos turistas estrangeiros, a situação brasileira continua deprimente: em 1999, 

essas divisas geraram 450 bilhões de dólares no mundo, enquanto no Brasil a 

arrecadação foi de apenas 3,9 bilhões de dólares, o equivalente a pouco menos 

de 1 % do total. 

Mas a nossa mentalidade em relação ao turismo tem 

mudado em tempos recentes. A própria Embratur tem desenvolvido um exaustivo 

trabalho de divulgação do País mundo afora com a expectativa de, até o ano 

2003, aumentar para 6,5 milhões o número de turistas estrangeiros visitando o 

Brasil , contra 5,1 milhões em 2000 e 1,8 milhões em 1994, além de aumentar o 

número de turistas domésticos para 57 milhões, em oposição aos 38,2 milhões 

de 1998, de acordo com a FIPE. 

Um exemplo desse novo tratamento dado ao turismo em 

nosso País é a experiência de Santa Catarina. No ano de 1998, aquele Estado 

recebeu 1,8 milhão de turistas; neste ano de 2001 , a expectativa é aumentar o 

fluxo turístico para algo em torno de 3,1 milhões de pessoas. Em 2000, as 

receitas oriundas do turismo foram da ordem de 491 milhões de dólares e neste 

ano a estimativa é que ultrapassem os 577 milhões. Além disso, houve um 

aumento no número de hotéis e pousadas cadastradas no Estado entre 1997 e 

2001 , passando de 900 para 1.700 estabelecimentos. 

15813 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

Um dos fatores reconhecidos para essa expansão, que 

contrasta com a grande maioria do País, é a existência de mão-de-obra 

qualificada em abundância, haja vista os inúmeros cursos de nível superior em 

turismo e hotelaria existentes no Estado. 

Isso demonstra que não basta ao País possuir um 

gigantesco potencial turístico para atrair o interesse dos turistas em visitá-lo. O 

principal aspecto é a qualidade dos serviços prestados, ou seja, somente haverá 

o retorno almejado se houver um planejamento adequado e uma estratégia clara 

a ser desenvolvida. 

Essas são, por excelência, as atribuições dos Turismólogos, 

cabendo a eles papel fundamental no desenvolvimento de uma política séria, 

coerente, bem delineada, para o setor do turismo. 

Cabe observar que o projeto de lei em epígrafe encontra-se 

plenamente de acordo com o Verbete nO 01 da Súmula de Jurisprudência desta 

Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público, aprovada pelo 

Plenário da Comissão em setembro deste ano, que estabelece uma série de 

requisitos para justificar a regulamentação de profissões. Nesse contexto, é 

indubitável que as atividades do Turismólogo exigem conhecimentos teóricos e 

técnicos específicos; que são exercidas por profissionais de curso reconhecido 

pelo Ministério da Educação; que o seu exercício profissional por pessoas 

despreparadas pode acarretar prejuízos à sociedade, em especial , em relação ao 

bem-estar, a exemplo dos recentes acontecimentos envolvendo a Soletur; que 

não há formação de monopólio ou reserva de mercado em favor da categoria; e 

que, em suma, a sua regulamentação vem em defesa do interesse social. 

Quanto à citada Súmula, sentimo-nos no dever de ressaltar 

o empenho e a dedicação do ilustre Deputado Freire Júnior, Presidente da 

CTASP, na sua aprovação. A sua destacada atuação foi de fundamental 

importância para a edição dessa Súmula, que representou um grande avanço 

nos trabalhos desenvolvidos por esta Comissão. 

Apesar de todas as referências elogiosas ao projeto, que 

são merecidas, gostaríamos de fazer uma única ressalva . Os arts. 4° ao 8° 

referem-se à autorização para criação dos Conselhos Federal e Regionais de 

Turismo. Tais artigos tomaram por base o art. 58 da Lei nO 9.649, de 27 de maio 

de 1998. Sabemos que essa lei teve a sua constitucionalidade contestada 
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perante o Supremo Tribunal Federal que decidiu, cautelarmente, por sua 

suspensão. A análise da constitucionalidade do projeto e o tratamento que se 

deva dar à matéria no âmbito da Câmara dos Deputados, todavia , compete à 

Comissão de Constituição e Justiça e de Redação que saberá aplicar a melhor 

decisão ao caso. 

Até lá, no entanto, consideramos injusto que os 

profissionais de turismo de nível médio tenham tratamento distinto daqueles que 

possuem nível superior. Nesse sentido, estamos apresentando uma emenda 

submetendo também esses profissionais de nível médio à fiscalização dos 

Conselhos de Turismo, que deverão providenciar os seus devidos registros. 

Está mais do que na hora de o Brasil marcar um "gol" em 

vez de ser a eterna "bola da vez" no mercado turístico. Além do mais, o momento 

mostra-se muito propício para essas ações voltadas para a expansão do turismo, 

tendo em vista os lamentáveis acontecimentos ocorridos no estrangeiro, em 

especial , os atentados nos Estados Unidos e os focos de guerra no Oriente 

Médio, tradicionais pontos procurados por turistas. Há uma tendência mundial de 

substituição desses pólos por outros que ofereçam menos riscos. Devemos 

aproveitar a oportunidade. 

Temos plena convicção de que a regulamentação da 

profissão de Turismólogo representará um grande avanço nos esforços de 

transformar o Brasil em um dos maiores pólos turísticos do planeta. Por esses 

motivos, apresentamos nosso voto favorável à aprovação do Projeto de Lei nO 

1.830, de 1999, com a emenda em anexo, e do Projeto de Lei nO 2.296, de 2000, 

apensado, de idêntico teor. Propomos que, em conseqüência, seja declarada a 

prejudicialidade do Projeto de Lei nO 2.296/00, nos termos regimentais, caso 

esta Comissão conclua pela aprovação de nosso parecer. 

Sala da Comissão, em e dJ dezembro de 2001 . 

ARIA DE SÁ 

Re tor 
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COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBLICO 

PROJETO DE LEI N° 1.830, DE 1999 

Dispõe sobre o exercício da profissão 
de Turismólogo e autoriza a criação do 
Conselho Federal e dos Conselhos Regionais 
de Turismo. 

EMENDA 

Dê-se ao art. 8° do projeto a seguinte redação: 

"Art. 8° Os profissionais da área de Turismo, de nível 

supenor e de nível médio, para o exercício de sua profissão, deverão, 

obrigatoriamente, inscrever-se nos Conselhos Regionais de Turismo de sua 

região." 

Sala da Comissão, em e d zembro de 2001 . 

~~~ FARIA DE SÁ 
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COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBLICO 

PROJETO DE LEI N° 1.830/99 

-PARECER DA COMISSAO 

A Comissão de Trabalho , de Administração e Serviço Público , em 

reunlao ordinária realizada hoje , aprovou unanimemente o Projeto de Lei nº 

1.830/99 , com emenda, nos termos do parecer do relator, Deputado Arnaldo Faria 

de Sá. 

o Projeto de Lei nº 2.296/00, apensado , foi declarado prejudicado. 

Estiveram presentes os senhores Deputados: 

Freire Júnior, Presidente ; Lino Rossi e Luiz Antonio Fleury, Vice­

Presidentes ; Antônio Carlos Konder Reis , Avenzoar Arruda, Candinho Mattos, 

Evandro Milhomen , Fátima Pelaes, Jair Bolsonaro , Jair Meneguelli , José Múcio 

Monteiro , Jovair Arantes , Luciano Castro , Medeiros , Paulo Paim , Pedro Celso , 

Ricardo Rique, Vivaldo Barbosa e Wilson Braga, titulares ; Arnaldo Faria de Sá, 

Coriolano Sales, Damião Feliciano e Eduardo Campos, suplentes. 

Sala da Comissão , de 7 Y"\ r"""bro de 2001 . 

/{)J.}-'" li , 
Deputado F EIRE JU IOR 

Pr 
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COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBLICO 

PROJETO DE LEI N° 1.830, DE 1999 

EMENDA ADOTADA PELA COMISSÃO 

Dê-se ao art . 8º do projeto a seguinte redação: 

"Art. 8º Os profissionais da área de Turismo , de nível 

supenor e de nível médio , para o exercício de sua profissão, deverão, 

obrigatoriamente, inscrever-se nos Conselhos Regionais de Turismo de sua 

região." 

Sala da Comissão , em 12 de dr:t:· 7Arr bro de 2001 . 

Deputado 

pl sidente 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

*PROJETO DE LEI N° 1.830-A, DE 1999 
(DA SRA. MARIA ELVIRA) 

Dispõe sobre o exercício da profissão de Turismólogo e autoriza a criação do Conselho 
Federal e dos Conselhos Regionais de Turismo; tendo parecer da Comissão de 
Trabalho, de Administração e Serviço Público pela aprovação deste, com emenda, e 
pela prejudicialidade do de nO 2.296/00, apensado (relator: DEP. ARNALDO FARIA DE 
SÃ) 

• (ÀS COMISSÕES DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBLICO; E 
DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO (ART. 54) - ART. 24, 11) 

• 

S U MÁRIO 

I - Projeto inicial 

II - Projeto apensado: PL 2.296/00 

111 - Na Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público: 

- termo de recebimento de emendas 
- parecer do relator 
- emenda oferecida pelo relator 
- parecer da Comissão 
- emenda adotada pela Comissão 
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PROJETO DE LEI N° 1.830-A, DE 1999 
(DA SRA. MARIA ELVIRA) 

Dispõe sobre o exercício da profissão de Turismólogo e autoriza a criação do Conselho 
Federal e dos Conselhos Regionais de Turismo. 

(ÀS COMISSÕES DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBLICO; 
E DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO (ART. 54) - ART. 24, 11) 

SUMÁRIO 

I - Projeto Inicial 

11 - Projeto apensado: PL 2.296/00 

111 - Na Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público: 

- termo de recebimento de emendas 
- parecer do relator 
- emenda oferecida pelo relator 
- parecer da Comissão 
- emenda adotada pela Comissão 
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COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

I - RELATÓRIO 

PROJETO DE LEI N° 1.830, DE 1999 

"Dispõe sobre o exercício da profissão 
de Turismólogo e autoriza a criação do 
Conselho Federal e dos Conselhos Regionais 
de Turismo. " 

Autor: Deputada MARIA ELVIRA 

Relatora: Deputada NAIR XAVIER LOBO 

O Projeto de Lei referenciado objetiva regulamentar a 

profissão de Turismólogo , estabelecendo os requisitos para a obtenção desse 

título , definindo as atribuições da profissão, bem como autorizando a criação dos 

Conselhos Federal e Regionais de Turismo. 

Em sua justificação, alega a autora que 

"Hoje não há como negar a importância econômica e social 

do turismo, não apenas no País, mas em todo mundo. " 

Continua sua argumentação no sentido de que 

"O País precisa estar preparado para se inserir de forma 

decisiva nesse mercado. Para tanto, precisamos de profissionais 

melhor capacitados para atender a contento as inúmeras solicitações 

decorrentes do setor. 

Nesse sentido, acreditamos que o primeiro passo a ser 

tomado deve ser a regulamentação da profissão de turismólogo, que 
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vem a ser, exatamente o profissional encarregado de elaborar e 
coordenar as ações voltadas para o turismo. " 

É o relatório. 

11 - VOTO DA RELATORA 

Nos termos regimentais , compete a este órgão manifestar­

se quanto à constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa da proposição e 

da emenda adotada pela Comissão de Trabalho , de Administração e Serviço 

Público - CTASP. 

Assim sendo, cumpre-nos analisar o projeto de lei em duas 

partes: a primeira que trata da regulamentação profissional propriamente dita 

(artigos 1 ° a 3°) e a segunda que dispõe sobre a autorização para a criação de 

conselhos de fiscalização profissional (artigos 4° a 8°). 

Dessa forma , quanto à primeira parte estão satisfeitos os 

mandamentos dos artigos 22, inciso I, 48 e 61 da Constituição Federal , nao 

havendo também nenhum reparo a fazer em termos de técnica legislativa. 

Entretanto , quanto à segunda parte, podemos notar que os 

artigos 4° a 8° foram redigidos quando estava em vigor o art. 58 da Lei nO 9.649, 

e 27 de maio de 1998, que modificava a natureza jurídica dos conselhos 

profissionais de autarquia para ente privado. De acordo com esse artigo , os 

conselhos passariam a ter personalidade jurídica de direito privado, não 

manteriam qualquer vínculo funcional ou hierárquico com a Administração Pública 

e a sua criação dependeria de mera "autorização legislativa". 

Ocorre que a constitucionalidade do art. 58 da Lei nO 

9.649/98 foi questionada perante o Supremo Tribunal Federal , que suspendeu , 

cautelarmente , a sua eficácia por intermédio da Ação Direta de 

Inconstitucionalidade nO 1. 717-6/DF, o que implica dizer que a natureza autárquica 

dos conselhos foi revigorada e, conseqüentemente , permanece a exclusividade 
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do Presidente da Repúbl ica para dispor sobre a matéria , nos te rmos da alínea "e" 

do inciso 11 do § 1 ° do art. 61 da Carta Magna: 

"Art. 61 ...... ............ ........ .. .... .. .... .. ... .. .. ................ .................. . 

§ 1° São de iniciativa privativa do Presidente da 

República as leis que: 

11 - disponham sobre: 

e) criação, estruturação e atribuições dos Ministérios e 

órgãos da administração pública;" 

Dessa forma , para sanar a inconstitucionalidade dessa parte 

do projeto , optamos por apresentar uma emenda suprimindo os artigos que dizem 

respeito aos conselhos profissionais. 

E como a emenda adotada pela CTASP altera dispositivo 

considerado inconstitucional , via de conseqüência , também não está de acordo 

com os ditames da nossa Carta Magna. 

Por fim , faz-se necessário alterar a Ementa do Projeto de 

Lei n° 1.830, de 1999, para retirar a menção que se faz aos Conselhos Federal e 

Regionais de Turismo. 

Face ao exposto, votamos pela constitucional idade, 

juridicidade e boa técn ica legislativa do Projeto de Lei n° 1.830, de 1999, com as 

emendas em anexo, e pela inconstitucionalidade da emenda adotada pela 

CTASP. 
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- - -COMISSAO DE CONSTITUIÇAO E JUSTiÇA E DE REDAÇAO 

PROJETO DE LEI N° 1.830, DE 1999 

"Dispõe sobre o exercício da profissão 
de Turismólogo e autoriza a criação do 
Conselho Federal e dos Conselhos Regionais 
de Turismo." 

EMENDA SUPRESSIVA 

Suprimam-se do Projeto de Lei n° 1.830, de 1999, os artigos 

Sala da Comissão, em iL de NCNo.rn -00 de 2002 . 
/ 

Deputada 
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COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 1.830, DE 1999 

"Dispõe sobre o exercício da profissão 
de Turismólogo e autoriza a criação do 
Conselho Federal e dos Conselhos Regionais 
de Turismo ," 

EMENDA MODIFICATIVA 

Dê-se à Ementa do projeto a seguinte redação: 

"Dispõe sobre o exercício da profissão de Turismólogo 
" 

Sala da Comissão, em \~ de rvo 'J~m ow de 2002 , 

Relatora 
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COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 1.830-A, DE 1999 

-111 - PARECER DA COMISSAO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, em 
reunlao ordinária realizada hoje , opinou, contra o voto do Deputado Luiz 
Eduardo Greenhalgh, pela constitucionalidade, juridicidade e técnica 
legislativa, com emendas , do Projeto de Lei nº 1.830-A/1999, e pela 
incqnstitucionalidade da Emenda da Comissão de Trabalho , de Administração 
e Serviço Público , nos termos do Parecer da Relatora , Deputada Nair Xavier 
Lobo. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Ney Lopes - Presidente, Jaime Martins, Igor Avelino e Léo 
Alcântara - Vice-Presidentes, Alceu Collares, Aldir Cabral, Alexandre Cardoso , 
Aloysio Nunes Ferreira, André Benassi , Asdrubal Bentes, Coriolano Sales , Dr. 
Anton io Cruz, Edmar Moreira , Geovan Freitas , Inaldo Leitão, José Antonio 
Almeida, José Dirceu , José Genoíno, José Roberto Batochio , Luiz Eduardo 
Greenhalgh , Moroni Torgan , Nelson Otoch, Nelson Pellegrino, Nelson Trad , 
Ol iveira Filho , Osmar Serraglio, Paulo Magalhães, Raimundo Santos, Regis 
Cavalcante, Renato Vianna, Robson Tuma, Vicente Arruda , Zulaiê Cobra, Átila , 

Lins, Atila Lira, Bispo Wanderval, Cleonâncio Fonseca, Dilceu Sperafico , 
Djalma Paes , Gilmar Machado, Jair Bolsonaro, João Matos, Luis Barbosa, 
Mauro Benevides , Nelson Marquezelli , Osvaldo Biolchi , Pedro Irujo, Professor 
Luizinho e Wilson Santos. 

Sala da Comissão, em 27 de novembro de 2002 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 1.830-A, DE 1999 

EMENDASADOTADAS-CCJR 

Suprimam-se do Projeto de Lei n° 1.830, de 1999, os artigos 

Sala da Comissão, em 27 de novembro de 2002 

D 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 1.830-A, DE 1999 

EMENDASADOTADAS-CCJR 

Dê-se à Ementa do projeto a seguinte redação: 

"Dispõe sobre o exercício da profissão de Turismólogo . " 

Sala da Comissão, em 27 de novembro de 2002 
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Of. nO 1306/02 - CCJR 
Publique-se . 
Em 9/12/02. 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

OF. N~/.iOp-P/2002 - CCJR Brasília, em 27 de novembro de 2002 

Senhor Presidente, 

Comunico a Vossa Excelência, em cumprimento ao Art. 58 do Regimento , 
Interno, a apreciação por este Orgão Técnico, nesta data, do Projeto de Lei 
n° 1.830-A/99. 

Solicito a Vossa Excelência autorizar a publicação do 
referido projeto e parecer a ele oferecido. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado AÉCIO NEVES 

Atenciosamente, 

DD. Presidente da Câmara dos Deputados 
NESTA 
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PROJETO DE LEI N° 1.830-8, DE 1999 
(DA SRA. MARIA ELVIRA) 

Dispõe sobre o exercício da profissão de Turismólogo e autoriza a criação do 
Conselho Federal e dos Conselhos Regionais de Turismo; tendo pareceres: da 
Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público, pela aprovação, 
com emenda (relator: DEP. ARNALDO FARIA DE SÁ); e da Comissão de 
Constituição e Justiça e de Redação pela constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa deste, com emendas, e pela inconstitucionalidade da 
Emenda da Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público, contra 
o voto do Deputado Luiz Eduardo Greenhalgh. (relatora: DEP. NAIR XAVIER 
LOBO). 

(ÀS COMISSÕES DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO 
PÚBLICO; E DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO (ART. 54) -
ART. 24, 11. ) 

• 
SUMARIO 

I - Projeto inicial 

11 - Na Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público: 

- parecer do relator 
- emenda oferecida pelo relator 
- parecer da Comissão 
- emenda adotada pela Comissão 

111 - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação: 

- parecer da relatora 
- emendas oferecidas pela relatora (2) 
- parecer da Comissão 
- emendas adotadas pela Comissão (2) 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE REDAÇAO 
REDAÇAO FINAL 

ri smólogo . 

PROJETO DE LEI N° 1.830-C, DE 1999 

Dispõe sobre o exercício da pro­
fissão de Turismólogo . 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art . l ° Esta Lei regulamenta a profissão de Tu-

Art. 2 ° Poderão exercer a profissão de Turismólo­

go no País: 

I - os possuidores de diploma de nível super10r 

em Turismo, expedido por escolas oficiais ou reconhecidas 

pelo Governo Federal ; 

II - os diplomados por estabelecimento de enS1no 

super10r estrangei ro , em curso equivalente, desde que o 

respectivo diploma seja reconhecido, na forma da legislação 

vigente ; 

III os que , embora nao diplomados nos termos 

dos incisos I e lI , venham exercendo comprovadamente e de 

fo rma ininterrupta , até a data da publicação desta Lei , as 

atividades de Turismólogo há pelo menos doze meses . 

Art. 3 ° Compete ao Turismólogo: 

I - coordenar , orientar e executar trabalhos téc-

n1cos , estudos , pesquisas e projetos na área de Turismo ; 

II analisar dados econom1COS , estatísticos e 

SOC1a1S necessários à formulação de política , planos , pro­

gramas e projetos do setor turístico; 

III - elaborar planos visando ao desenvolvimento 

do setor turístico ; 
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IV - analisar estudos relativos a levantamentos 

sócio-econômicos e culturais, na área de Turismo ou em ou-

tras áreas que tenham influência sobre as atividades e ser-

v~ços de Turismo; 

V - coordenar e orientar trabalhos especializa-

dos, em âmbito intermunicipal, interestadual e inter-

regional, visando favorecer a integração de atividades e 

serv~ços turísticos; 

VI - coordenar e orientar trabalhos de seleção e 

classificação de locais e áreas de interesse turístico, vi-

sando ao adequado aproveitamento dos recursos naturais e 

culturais, de acordo com sua natureza geográfica, histórica 

e artística, bem como sua viabilidade econômica; 

VII - coordenar e orientar levantamentos, estudos 

e pesqu~sas relativamente a instituições, 
, 

empresas e or-

gaos , públicos e privados , que atendam ao setor turístico; 

VIII coordenar, orientar e elaborar planos e 

projetos de marketing turístico; 

IX - prestar consultoria e assessor~a na elabora­

çao de planos, programas e projetos a serem desenvolvidos 

no setor turístico. 

Art. 4 ° Esta Lei entra em v~gor na data de sua 

publicação . 

Sala da Comissão 15- <O '-I - 000~ 

~~ 
PATRUS ANANll~~ 

Presidente em exercício 

Deputado 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 1.830-C, DE 1999 

-REDACAO FINAL 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, em 
reunião ordinária realizada hoje, aprovou unanimemente a Redação Final 
oferecida pelo Relator, Deputado Luiz Eduardo Greenhalgh, ao Projeto de Lei 
n° 1.830-B/99. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Patrus Ananias - Vice-Presidente no exercício da 
Presidência, Luiz Eduardo Greenhalgh - Presidente, Juíza Denise Frossard -
Vice-Presidente, Aloysio Nunes Ferreira, André de Paula, André Zacharow, 
Antonio Carlos Biscaia, Antônio Carlos Magalhães Neto, Bispo Rodrigues, 
Bosco Costa, Carlos Sampaio, Darci Coelho, Edmar Moreira, Edna Macedo, 
Ibrahim Abi-Ackel, Ildeu Araujo, Inaldo Leitão, Jaime Martins, João Fontes, 
João Paulo Gomes da Silva, José Divino, José Eduardo Cardozo, José Ivo 
Sartori, José Mentor, José Roberto Arruda, Júlio Delgado, Marcelo Ortiz, 
Maurício Quintella Lessa, Maurício Rands, Mendes Ribeiro Filho, Mendonça 
Prado, Osmar Serraglio, Paulo Magalhães, Paulo Pimenta, Roberto 
Magalhães, Robson Tuma, Rubinelli , Sandra Rosado, Sérgio Miranda, Vilmar 
Rocha, Wagner Lago, Zenaldo Coutinho, Bernardo Ariston, Cezar Schirmer, 
Custódio Mattos, Eliseu Padilha, Gonzaga Patriota, Jair Bolsonaro, Jairo 
Carneiro, João Alfredo, Paulo Afonso, Ricardo Barros, Ricarte de Freitas e 
Zelinda Novaes. 
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Sala da Comissão, em 15 de abril de 2003 

9aLu ~ 
Deputado P A TRUS ANANIAS 

Presidente em exercício 



PS-GSE n O 3 8,(; Brasília, l G de ~ de 2003 . 

Senhor Secretário, 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser 

submetido à apreciação do Senado Federal , nos termos do 

art. 134 do Regimento Comum, o incluso Projeto de Lei 

n O 1.830, de 1999, da Cãmara dos Deputados, que "Dispõe 

sobre o exercício da profissão de Turism6logo." , de 

acordo com o caput do art. 65 da Constituição Federal . 

Atenciosamente, 

_. --D epu tado GEDD 

Primeiro Secret ' rio 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador ROMEU TUMA 

Primeiro-Secretário do Senado Federal 

N E S T A 
Ofício PL da Câmara 
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Dispõe sobre o 
de Turismólogo. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

\' L J 8 ')0 /9'1 

exercício da profissão 

Art. 1 ° Esta Lei regulamenta a profissão de 

Turismólogo. 

Art. 2 ° Poderão exercer a profissão de Turismólogo 

no País: 

I os possuidores de diploma de nível superJ..or em 

Turismo, expedido por escolas oficiais ou reconhecidas pelo 

Governo Federal; 

II os diplomados por estabelecimento de ensJ..no 

superJ..or estrangeiro, em curso equivalente, desde que o 

respectivo diploma seJa reconhecido, na forma da legislação 

vigente; 

III os que, embora nao diplomados nos termos dos 

incisos I e lI, venham exercendo comprovadamente e de forma 

ininterrupta, até a data da publicação desta Lei, as 

atividades de Turismólogo há pelo menos doze meses. 

Art. 3 ° Compete ao Turismólogo: 

I coordenar, orientar e executar trabalhos 

técnicos, estudos, pesquisas e projetos na área de Turismo; 

II analisar dados economJ..cos, estatí sticos e 

socJ..aJ..s necessarJ..os 
, 
a formulação de política, planos, 

programas e projetos do setor turístico; 

III elaborar planos visando ao desenvolvimento do 

setor turístico; 
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IV analisar estudos relativos a levantamentos 

sócio-econômicos e culturais , na área de Turismo ou em outras 

areas que tenham influência sobre as atividades e serviços de 

Turismo; 

V coordenar e orientar trabalhos especializados , 

em âmbito intermunicipal, interestadual e inter-regional , 

visando favorecer a integração de atividades e serv~ços 

turísticos ; 

VI coordenar e orientar trabalhos de seleção e 

classificação de locais e areas de interesse turístico , 

visando ao adequado aproveitamento dos recursos naturais e 

culturais, de acordo com sua natureza geográfica , histórica e 

artística, bem corno sua viabilidade econômica ; 

VII coordenar e orientar levantamentos , estudos e 

, -
pesqu~sas relativamente a instituiçôes, empresas e orgaos , 

públicos e privados, que atendam ao setor turístico ; 

VIII coordenar , orientar e elaborar planos e 

projetos de marketing turístico ; 

IX - prestar consultoria e assessor~a na elaboração 

de planos , programas e projetos a serem desenvolvidos no setor 

turístico. 

Art . 4 o Es ta Lei entra em v~gor na da ta de sua 

publicação. 
~ 

CAMARA DOS DEPUTADOS , 1 6 de de 2003 . 

JOÃO PAU O CUNHA 

Presidente 

11111 1111111111111 111 11 11 1111 11111111 11"11 I 
111 11 1111 111111111 111 11 111 111 1111 1111 I 1111 II 
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CAMARA DOS DEPUTADOS PROJETO DE LEI Nº 1. 830 Seção d. Sinop •• de 19 99 
EMENTA 

Dispõe so bre o exerc í c io da profi ssão de Turi smólogo e autoriza a criação do Conselho Federal e dos 
Conselhos Re gionais de Turi smo . 

ANDA M ENT O 

06.10.99 

27. 10.99 

27.10.99 

I 8. I I . 99 

18 . I I .99 

26 . I I .99 

PLENARIO 
Fala a autora, apresentando o Projeto. 

MESA 
Despacho: As Comissões de Trabalho, de Administração e Serviço Público; e de Constituição e Justiça e 

de Redação (Art. 54 - Art. 24, 11) . 

PLENARIO 
E I ido e vai a imprimir. 

OCO 30.10 . 99, pâg. 51796, col. 02. 

COORDENAÇAO DE COMISSOES PERMANENTES 
Encaminhado à Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Públ ico. 

COMlssAo DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇAO E SERVIÇO POBLICO 

Distribuído ao relator, Dep . PAULO ROCHA. 

COMISSAO DE TRABALHO, DE AOMINISTRAÇAO E SERVIÇO POBLICO 

Prazo para apre sentação de eme nda s : 05 ses sões. 

APENSADO A ESTE O PROJETO DE LEI N? 1.840, DE 1999. 

COMISSAo DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇAO E SERVIÇO POBLICO 
Não foram apresentadas emendas. 

VIDE VERSO ... ... . . ... . . . 

AUTOR 

MARIA ELVIRA 
(PMDB-MG) 

Sancionado ou promulgado 

Publicado no Diário Oficial de 

Vetado 

Razões do veto-publicadas no 



, 

19.04.00 

10.05.00 

12.06.00 

29.06.00 

13.06.00 

18.08.00 

17.11.00 

27.12.00 

• 
PL 1.830/99 (verso da folha OI). 

APENSADO A ESTE O PROJETO DE LEI N? 2.034, DE 1999. ! 

APENSADO A ESTE O PROJETO DE LEI N? 1.99 1, DE 1999. / / 

APENSADO A ESTE O PROJETO DE LEI N? 2.296, DE 2000. 

MESA 
Ofício n? 67/00, do Dep. Ronaldo Vasconcellos, solicitando a desapensação do PL n? 1.991/99, deste. 

MESA 
Indeferido Ofício n? 67/00, do Dep. Ronaldo Vasconcellos, solicitando a desapensação do PL n? 1.991/99, deste, tendo em vista que a 
apensação obedeceu ao disposto no art. 139, inciso I c/c 142, parágrafo único do RICD. 

OCD 11.05.00, pág. 23723, col. 02. 

MESA 
Requerimento do Dep. Paulo Rocha, solicitando a desapensação dos PLs. n?s 1.991/99 e 2.034/99, deste 

MESA 
Indeferido Requerimento do Dep . Paulo Rocha, solicitando a desapensação dos PLs. n?s 1.991/99 e 2.034/99, deste. 

MESA 
Ofício n? 138/00, da Dep. Maria Elvira, solicitando a desapensação dos PLs. n?s 1.991/99 e 2.034/99, deste. 

MESA 
Deferido Ofício n? 138/00, da Oep. Maria Elvira, solicitando a desapensação dos PLs. n?s 1.991/99 e 2.034/99, deste. 

DCD 22.08.00, pág. 44361, col. 02. 

MESA 
Ofício n? 234/00, da Oep. Maria Elvira, solicitando a desapensação do PL n? 1.840/99, deste. 

MESA 
Deferido Ofício n? 234/00, da Dep. Maria Elvira, sol icitando a desapensação do PL n? 1.840/99, deste. 

DCD 28.12.00, pág. 70107, col. 01. 

CONTINUA ................ 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

' CEL - Seçao de Sinopse 
PROJETO N2 1. 830/Y9 Continuação f1. 02 

ANDA MENTO 

27 .03.01 

30.04.01 

21.06.01 

28.11.01 

05.12.01 

COMISSAo DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇAO E SERVIÇO PÚBLICO 

Devolvido pelo relator, Dep. PAULO ROCHA, sem parecer. Aguardando redistribuição. 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 

Redistribuido ao relator, Dep. FREIRE JÚNIOR. (AVOCADO ) 

, 'COMISsM-- OE 'TRAB-AtHO-, -'ÕE- : ÃDMINlS:J.lAAÇ~O~·~ '·' SE~viçoPÚ~~ICO 

Parecer contrário do relator, Dep. FREIRE JÚNIOR, a E:~te 
~ e ao PI n9 2.296/00, apensado. 

COMIssAO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇAo E SERVIÇO PÚBLICO 
Redistribuido ao relator, Dep. ARNALDO FARIA DE SÃ. 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE 'ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 

Parecer favorável do relator, Dep. ARNALDO FARIA DE sA, a este, com emenda, e ao PL n9 2.296/00, apensado, 
de idêntico teor. Em consequência será declarada a prejudicialidade do PL n9 2.296/00. 

• I 

~2.l.2 .01 

COMIssAo DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇAo E SERVIÇO POBLICO 
Aprovado u' liln imemente o parecer favorável do relator, Dep. ARNALDO FARIA DE sA a este, 
2 .296/00, apensado d e idêntico t e or . Em con~equencia serã declara~a & prejudicialidade 

com emenda, e ao PI. nº 
do PL nº 2.296/00. 

11.04.02 

27 .11.0 2 

(PL. 1.830-A/99). OCO /3 1.Ql./iJJL. Pág. 1702 . Col. OI 

COMISSÃO DE CONSTITU IÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 
Distribuido à r ela t o ra-, -Dep . NAIR XAVIER LOBO. 

COM I SSAO DE CONST ITUI CAO E JUST I CA E DE REDAÇAO 

Aprovado o parecer da r e latora, Dep. NAIR XAVIER LOBO, pela constitucionalidade,juridicidade 

e técnica legislativa deste com eme nd as , e pela inconstitucionalidade da emenda: da CTASP, 

contra o voto do Dep. Luiz Eduardo Greenhalgh . 

Vide Verso 

CO I 32 101041 ·8 (MAI / 93) 

.1 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

CU Se ção de Sino pse 
PROJETO NQ 1,830 / 99 

• 
Contin uação Verso da folha 02 , 

, , , " , , 

~=======================================================================================================' _, é I _ l_ 

ANDA MENTO 

09.12,02 

18.03.03 

25.03 .03 

15.04.03 

MESA (ARTIGO 24, INCISO II DO ' RI) 
t lido e vai a imprimir, tendo pareceres: da Comissão de Trabalho, de Administração e $,eryjço ~úb!içoJ p~lª eproveç8o, com 
emenda; e da Comissão de Constituição e Ju st iça e de Redação, pela constitucionaliqade, Jurldicidade e técnica legislativa 
deste, com emendas, e pela incon st itucionalidade da Emenda da Comissão de Trabal~o, de Administração e Serviço Público, 

contra o voto do Dep. lulz Educardo Greenhalgh, 
(PL 1.830-B/99). 

MESA 
, , 

Prazo para apresentação de recurso, nos termos do artigo 132, ' § 2';> do RI (05 sessões) de 18 a '24'.03 '.03. 

MESA 
Of SGM-459/03, à CCJR, encaminhando este Projeto para e laboração da redação final, nos termos dos arti 
gos 58, parágrafo quarto, e 24, 11 do RI. 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 
Aprovação unânime da redação final oferecida pelo Relator, Dep Luiz Eduardo Greenhalgh. 
(PL. 1830-C/99) 

MESA 
Remessa ao SF, através do Of PS-GSE/ 

COI 3 21 0 1 04 1·8 (MAI/ 93 ) 



c DOS DEPUTADOS . 
PROJETO DE LEI 
N~ 1.830-B, DE 1999 

(Da Sra. Maria Elvira) 

Dispõe sobre o exercício da profissão de Turismólogo e autoriza a criação do 
Conselho Federal e dos Conselhos Regionais de Turismo; tendo pareceres: da 
Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público, pela aprovação, 
com emenda (relator. DEP. ARNALDO FARIA DE SÁ); e da Comissão de 
Constituição e Justiça e de Redação pela constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa deste, com emendas, e pela inconstitucionalidade da 
Emenda da Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público, contra 
o voto do Deputado Luiz Eduardo Greenhalgh. (relatora: DEP. NAIR XAVIER 
LOBO). 

(AS COMISSÕES DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO 
PÚBLICO; E DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO (ART. 54) -
ART. 24, 11.) 

SUMÁRIO 

I - Projeto inicial 

" - Na Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público: 

- parecer do relator 
- emenda oferecida pelo relator 
- parecer da Comissão 
- emenda adotada pela Comissão 

111 - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação: 

- parecer da relatora 
- emendas oferecidas pela relatora (2) 
- parecer da Comissão 
- emendas adotadas pela Comissão (2) 
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o Congl esso Nacional deo eta: 

Art. 10 Esta lei regulamenta a profissão de TUJismólogo e 

autoriza a criação do Conselho Federal e dos Conselhos Regionais de 

Turismo. 

Art. 2° Poderão exercer a profissão de Turismólogo no País: 

1- os possuidores de diploma de nível superior em 

Turismo. expedido por escolas oficiais ou reconhecidas pelo Governo Federal; 

11- os diplomados por estabeledmento de ensino 

superior estrangeiro. em curso equivalente. desde Que o respectivo diploma 
seja reconhecido. na forma da legislação vigente: 

111- os que, embora não diplomados nos termos dos 

incisos anteriores. venham exercendo comprovadamente e de forma 
ininterrupta. até a data da publicação desta lei. as atividades de Turtsmólogo 

há pelo menos '2 (doze) meses. 

Art. 3° Compete ao TUrismólogo: 

1- coordenar. orientar e executar trabalhos técnicos. 
estudos. pesquisas e projetos na área de Turismo; 

11- analisar dados econõmicos, estatísticos e SOCIaiS 

necessários à formulação de política, planos. programas e projetos do setor 
turístico: 

111- elaborar planos visando ao desenvolvimento do setor 

turístico; 

IV- analisar estudos relativos a levantamentos SOClo-

econômicos e culturais, na área de Turismo ou em outras áreas que tenham 

influência sobre as atividades e serviços de Turismo; 

v- coordenar e orientar trabalhos especializados, em 
ãmbito interrnunicipaJ. interestadual e inter-regional. visando favorecer a 
integração de atividades e serviços turísticos: 



VI- coordenar e orientar trabalhos de seleção e 

dassific:ação de loc:ais e áreas de interesse turístico. visando ao adequado 

aproveitamento dos recursos naturais e cutturais, de acordo com sua natureza 

geográfica. histórica e artistica, bem como sua viabilidade econõmica; 

VII- coordenar e orientar levantamentos. estudos e 

pesquisas relativamente a instituições. empresas e órgãos. públiCOS e 

privados. que atendam ao setor turístico: 

VlII- coordenar. orientar e elaborar planos e projetos de 

marl<eting turístico; 

IX- prestar consultoria e assessoria na eiaboração de 

planos. programas e projetos a serem desenvolvidos no setor turístico. 

Art. 4° Fica autorizada a criação do Conselho Federal de 

Turismo e dos Conselhos Regionais de Turismo que terão como objetivos 

Prec1;>UOS orientar e fiscafizar, em caráter privado. o exercicio da profissão de 

Turismólogo. bem como as pessoas jurídicas que têm sua atividade prinCipal 

relacionada à àrea de Turismo. 

Art 5° A organização. a estrutura e o funcionamento dos 

Conselhos Federal e Regionais de Turismo serão disciplinados em seus 
estatutos e regimentos. mediante decisão do plenário daquele Conselho 

Federal. garantindo-se que. na coTn?osição desse plenário. estejam 

representados todos os seus Conselhos Regionais de Turismo. 

Parágrafo único. Os primeiros membros efetivos e suplentes 

do Conselho Federal de Turismo serão eleitos para um mandato ;>roviSório de 

dois anos. em reunião das associações represelltativas de profissionais e de 

empresas do setor de Turismo. criadas nos termos da Constituição Federal. 

com personalidade jurídica própria, no prazo de até noventa dias apõs a 

promulgaçáo desta lei. 

Art. SO O Conselho Federal de Turismo e os ConsethOS 

Regionais de Turismo, em seus respectivos âmbitos, são autorizados, dentro 

dos limites estabelecidos em lei, a fixar, cobrar e executar as COlltl ibuições 

3 
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anuais devidas por pessoas físicas ou jurídicas, bem como preços de serviços 
e multas que constttulrão. rec:ertas próprtas, considerando-se título executivo 

extrajudicial a certidão relativa aos créditos decorrentes. 

Art. -ro O controle das atividades financeiras e 

administrativas dos Conselhos Federal e RegionaiS de Turismo será realizado 
pelos seus órgãos internos, devendo os Conselhos Regionais prestar contas 

anuaimente ao Conselho Federal e este, aos Conselhos Regionais. 

Art. se Os profissionais da área de Turismo, para o exercício 

de sua profissão. deverão, obrigatoriamente, inscrever-se nos Conselhos 

Regionais de Turismo de sua região. 

Art.9° Esta lei entra em vigor na data de sua pubiicação. 

JUSTIFtCAÇAO 

Hoje não há como negar a importância econômica e social 

do turismo, não apenas no País. mas em todo o mundo. A Organização Mundial 

do Turismo - OMT divulgou recentemente alguns números que falam por si 

mesmos. Segundo estimativa daquela Organização. o total de turistas 

estrangeiros passou de 380 milhões de pessoas. em 1985. para 534 milhões, em 
1995, esperando-se que a marca dos 700 milhões de turistas internacionais e dos 

7 bilhões de turistas domésticos seja superada num período de seis anos. 

Por outro lado. o faturamento do setor turismo no mundo já 
ultrapassou a marca dos US$ 3,6 trilhões. podendo alcançar o incrível montante 
de USS 7 trilhões no ano de 2005. 

o País precisa estar preparado para se inserir de forma 
decisiva nesse mercado. Para tanto, precisamos ter profissionais melhor 

capacitados para atender a contento as inúmeras solicitações decorrentes do 
setor. 

Nesse sentido, acreditamos que o primeiro passo a ser 
tomado deve ser a regulamentação da profissão de tUrismólogo, que vem a ser, 

exatamente. o profissional encarregado de elaborar e coordenar as ações 
voltadas para o turismo. 
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A proposição autoriza, também, a criação dos Conselhos 
~/- . 

Federal e Regionais de Turismo. entidades responsáveis peja orientação é 

fiscalização do exercício profissional. 

Ante o inquestionável alcance social da matéria. solicitamos 

o apoio de nossos ilustres Pares na aprovação do presente projeto de lei. 

Sala das Sessões. em de de 1999. 
/ 

/ -~:;;:;;j;cl(? 

I - RELATÓRIO 

o projeto em epígrafe propõe a regulamentação da 

profissão de Turismólogo, além de autorizar a criação dos Conselhos Federal e 

Regionais de Turismo. 

Ao projeto principal foi apensado o Projeto de Lei nO 2.296, 

de 2000. do Deputado Eber Silva, que regulamenta a mesma profissão. 

Os projetos são idênticos e especfficam os requisitos para O 

exercício da profissão. as competências a ela inerentes e, por fim, autorizam a 

criação dos Conselhos Federal e Regionais de Turismo. conferindo-lhes 

autonomia para disciplinar sobre as respectivas organização. estrutura e 

funcionamento. 

Esgotado o prazo regimental, não foram apresentadas 

emendas aos projetos. 

É o relatório. 

11 - VOTO DO RELATOR 

O setor do turismo está a merecer a devida atenção por 

parte de nossos governantes já há muito tempo. Não se pode admitir que um 

setor que gere tamanha quantidade de receita e de empregos no mundo seja 

administrado de forma amadorística em nosso País. 

5 
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Os dados apresentados nas justificações dos projetos são, 

por SI só, bastantes eloqüentes, mas a eles podem ser somados outros mais 

recentes e tão impressionantes quanto. 

Estima-se que o turismo produza uma receita da ordem de 

4,5 trilhões de dólares em todo o mundo. No Brasil, entretanto, o turismo gerou, 

no ano de 2000, uma receita de 20 bilhões de dólares, algo em tomo de 4% do 

PIS brasileiro. Muito pouco para o nosso potencial turístico. 

Se considerarmos o ingresso de divisas geradas apenas 
pelos turistas estrangeiros, a situação brasileira continua deprimente: em 1999, 

essas divisas geraram 450 bilhões de dólares no mundo, enquanto no Brasil a 
aJ J ecadação foi de apenas 3,9 bilhões de dólares, o equivalente a pouco menos 

de 1% do total. 
Mas a nossa mentalidade em relação ao turismo tem 

mudado em tempos recentes. A própria Embratur tem desenvolvido um exaustivo 

trabalho de divulgação do País mundo afora com a expectativã de, até o ano 

2003, aumentar para 6,5 milhões o número de turistas estrangeiros visitando o 

Brasil, contra 5,1 milhões em 2000 e 1,8 milhões em 1994, além de aumentar o 

número de turistas domésticos para 57 milhões, em oposição aos 38,2 milhões 
de 1998, de acordo com a FfPE. 

Um exemplo desse novo tratamento dado ao turismo em 

nosso País é a experiência de Santa Catarina. No ano de 1998, aquele Estado 

recebeu 1,8 milhão de turistas; neste ano de 2001, a expectativa é aumentar o 

fluxo turístico para algo em tomo de 3,1 milhões de pessoas. Em 2000, as 

receitas oriundas do turismo foram da ordem de 491 milhões de dólares e neste 
ano a estimativa é que ultrapassem os 577 milhões. Além disso, houve um 
aumento no número de hotéis e pousadas cadastradas no Estado entre 1997 e 

2001 , passando de 900 para 1.700 estabelecimentos. 
Um dos fatores reconhecidos para essa expansão, que 

contrasta com a grande maioria do País, é a existência de mão-de-obra 

qualificada em abundãncia, haja vista os inúmeros cursos de nível superior em 

turismo e hotelaria existentes no Estado. 

Isso demonstra que não basta ao País possuir um 

gigantesco potencial turístico para atrair o interesse dos turistas em visitá-lo. O 

principal aspecto é a qualidade dos serviços prestados, ou seja, somente haverá 

o retomo almejado se houver um planejamento adequado e uma estJatégia clara 

a ser desenvolvida. 



Essas são, por excelência, as atribuições dos Turismólogos, 

cabendo a eles papel fundamental no desenvolvimento de uma política séria, 

coerente, bem delineada, para o setor do turismo. 

Cabe observar que o projeto de lei em epígrafe encontra-se 

plenamente de acordo com o Verbete ~ O 1 da Súmula de Jurisprudência desta 

Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público, aprovada pelo 

Plenário da Comissão em setembro deste ano, que estabelece uma série de 

requisitos para justificar a regulamentação de profissões. Nesse contexto, é 

indubitável que as atiVidades do Turismó/ogo exigem conhecimentos teóricos e 

técnicos específicos; que são exercidas por profissionais de curso reconhecido 

pelo Ministério da Educação; que o seu exercício profissional por pessoas 

despreparadas pode acarretar prejuízos à sociedade. em especial. em relação ao 

bem-estar, a exemplo dos recentes acontecimentos envolvendo a Soletur; que 

não há formação de monopólio ou reserva de mercado em favor da categoria: e 

que, em suma, a sua regulamentação vem em defesa do interesse social. 

Quanto à citada Súmula, sentimo-nos no dever de ressaltar 

o empenho e a dedicação do ilustre Deputado Freire Júnior, Presidente da 

CTASP, na sua aprovação. A sua destacada atuação foi de fundamental 
importância para a edição dessa Súmula, que representou um grande avanço 

nos trabalhos desenvolvidos por esta Comissão. 

Apesar de todas as referências elogiosas ao projeto, que 

são merecidas, gostaríamos de fazer uma única ressalva. Os arts. 4° ao 8° 

referem~se à autorização para criação dos Conselhos Federal e Regionais de 

Turismo. Tais artigos tomaram por base o art. 58 da Lei nO 9.649. de 27 de maio 

de 1998. Sabemos que essa lei teve a sua constitucionalidade contestada 
perante o Supremo Tribunal Federal que decidiu, cautelarmente, por sua 

suspensão. A análise da constitucionalidade do projeto e o tratamento que se 
deva dar à matéria no âmbito da Câmara dos Deputados. todavia, compete à 
Comissão de Constituição e Justiça e de Redação que saberá aplicar a melhor 

decisão ao caso. 

Até lá, no entanto. consideramos injusto que os 

profissionais de turismo de nível médio tenham tratamento distinto daqueles que 

possuem nível superior. Nesse sentido, estamos apresentandO uma emenda 

7 
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,submetendo também esses protlssionais de nível médio à 11sca1ização dos 

Conselhos de Turismo. que deverão providenciar os seus devidos regisbus. 

Está mais do que na hora de o Brasii marcar um "gol· em 

vez de ser a eterna "bola da vez' no mercado turístico. Além do mais, o momento 

mostra-se muito propício para essas ações voltadas para a expansão do turismo, 

tendo em vista os lamentáveis acontecimentos ocorridos no estrangeiro. em 

especial, os atentados nos Estados Unidos e os focos de guerra no Oriente 

Médio, tradicionais pontos procurados por turistas. Há uma tendênda mundial de 

substituição desses pólos por outros que ofereçam menos riscos. Devemos 

aproveitar a oportunidade. 

Temos plena convlcçao de que a regulamentação da 

profissão de Turismólogo representará um grande avanço nos esfon;os de 

transformar o Brasil em um dos maiores pólos turísticos do planeta. Por esses 

motivos, apresentamos nosso voto favorável à aprovação do Projeto de Lei nO 
1.830, de 1999, com a emenda em anexo, e do Projeto de Lei nO 2.296, de 2000, 

apensado, de idêntico teor. Propomos que, em conseqüência, seja declarada a 

prejudicialidade do Projeto de Lei nO 2.296/00, nos termos regimentais, caso 

esta Comissão conclua peja aprovação de nosso parecer. 

\ 

\ 
Sala da Comissão, em (~d~ dezembro 

\ "X , 
de 2001 . 

(" 

Deputado AR,-v:u..JJ'fIII ARIADEsA 

EMENDA 

Dê-se ao art. 8° do projeto a seguinte redação: 

"Art. 8° Os profissionais da área de Turismo, de nível 
superior e de nível médio, para o exercício de sua profissão, deverão, 



obrigatoriamente, inscrever-se nos Conselhos Regionais de Turismo de sua 
região." 

Sala da Comissão, em I~ae dezembro de 2001 . 
I 

/ ,-
j; . 

, I 

! 
.' 

~~I!1t..J - FARIA DE SÁ 
/ -

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público, em 

reunião ordinária realizada hoje, aprovou unanimemente o Projeto de Lei n2 

1.830/99, com emenda, nos termos do parecer do relator, Deputado Arnaldo Faria 

de Sá. 

o Projeto de Lei nº 2.296/00, apensado, foi declarado prejudicado. 

Estiveram presentes os senhores Deputados: 

Freire Júnior, Presidente: Uno Rossi e Luiz Antonio Aeury, VICe­

Presidentes; Antônio Canos Konder Reis, Avenzoar Arruda, Candinho Mattos, 

Evandro Milhomen, Fátima Pelaes, Jair Bolsonaro, Jair Meneguelli, José Múcio 

Monteiro, Jovair Arantes, Luciano Castro, Medeiros, Paulo Paim, Pedro Celso, 

Ricardo Rique, Vivaldo Barbosa e Wilson Braga, titulares; Arnaldo Faria de Sá, 

Coriolano Sales, Damião Feliciano e Eduardo Campos, suplentes. 

Sala da Comissão, 

Deputado 
Pr 

-

9 
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EMENDA ADOTADA PELA COMISSÃO 

Dê-se ao art. 82 do projeto a seguinte redação: 

• Art. 82 Os profissionais da área de · Turismo, . de nfvel 

superior e de nível médio, para o exercício de sua profissão, deverão, 
obrigatoriamente, inscrever-se .nos Conselhos Regionais de Turismo de sua 
região,-

Sala da Comissão, em 12 de d~êmbro de 2001. 

Deputado RE J 
P sidente 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

I - RELATÓRIO 

O Projeto de Lei referenciado objetiva regulamentar a 

profissão de Turismólogo, estabelecendo os requisitos para a obtenção desse 

título, definindo as atribuições da profissão, bem como autorizando a criação dos 

Conselhos Federal e Regionais de Turismo. 

Em sua justificação, alega a autora que 

"Hoje não há como negar a importância econômica e. social 

do turismo, não apenas no País, mas em todo mundo. n 

Continua sua argumentação no sentido de que 

"O País precisa estar preparado para se inserir de forma 

decisiva nesse mercado. Para tanto, precisamos de profissionais 

melhor capacitados para atender a contento as inúmeras solicitações 

decorrentes do setor. 

Nesse sentido, acreditamos que o primeiro passo a ser 

tomado deve ser a regulamentação da profissão de turismólogo, que 



vem a ser, exatamente o profissional encarregado de elaborar e 
coordenar as ações voltadas para o turismo. " 

É o relatório. 

11 - VOTO DA RELATORA 

Nos termos regimentais, compete a este órgão manifestar­

se quanto à constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa da proposição e 

da emenda adotada pela Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço 

Público - CTASP. 

Assim sendo, cumpre-nos analisar o projeto de lei em duas 

partes: a primeira Que trata da regulamentação profissional propriamente dita 

(artigos 1° a 3°) e a segunda que dispõe sobre a autorização para a criação de 

conselhos de fiscalização profissional (artigos 4° a 8°). 

Dessa forma, quanto à primeira parte estão satisfeitos os 

mandamentos dos artigos 22, inciso I, 48 e 61 da Constituição Federal, não 

havendo também nenhum reparo a fazer em termos de técnica legislativa. 

Entretanto, quanto à segunda parte, podemos notar que os 

artigos 4° a 8° foram redigidos quando estava em vigor o art. 58 da Lei nO 9.649, 

de 27 de maio de 1998, que modificava a natureza jurídica dos conselhos 

profissionais de autarquia para ente privado. De acordo com esse artigo, os 

conselhos passariam a ter personalidade jurídica de direito privado, não 

manteriam qualquer vínculo funcional ou hierárquico com a Administração Pública 

e a sua criação dependeria de mera "autorização legislativa". 

Ocorre que a constitucionalidade do art. 58 da Lei n° 

9.649/98 foi questionada perante o Supremo Tribunal Federal, que suspendeu, 

cautelarmente. a sua eficácia por intermédio da Ação Direta de 

Inconstitucionalidade nO 1.717-6/DF, o que implica dizer que a natureza autárquica 

dos conselhos foi revigorada e, conseqüentemente, permanece a exclusividade 

11 
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do Presidente da República para dispor sobre a matéria, nos termos da alínea "e" 

do inciso 1/ do § 1° do art. 61 da Carta Magna: 

"Art. 61 ................................................................... ............. .. 

§ 1° São de iniciativa privativa do Presiden~e da 

República as leis que: 

11 - disponham sobre: 

e) criação, estruturação e atribuições dos Ministérios e 

órgãos da administração pública;" 

Dessa forma, para sanar a inconstitucionalidade dessa parte 

do projeto, optamos por apresentar uma emenda suprimindo os artigos que dizem 

respeito aos conselhos profissionais. 

E como a emenda adotada pela CTASP altera dispositivo 

considerado inconstitucional, via de conseqüência, também não está de acordo 

com os ditames da nossa Carta Magna. 

Por fim, faz-se necessário alterar a Ementa do Projeto de 

Lei n° 1.830, de 1999, para retirar a menção que se faz aos Conselhos Federal e 

Regionais de Turismo. 

Face ao exposto, votamos pela constitucionalidade, 

juridicidade e boa técnica legislativa do Projeto de Lei nO 1.830, de 1999, com as 

emendas em anexo, e pela inconstitucionalidade da emenda adotada pela 

CTASP. 

Sala da Comissão, em ll. de \Yv\jo:,\\ ~ de 2002 . 

~ {jj/ld)Ji/lo~JJ 
Deputada AIR XAVIER LOBO 

Relatora 
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EMENDA 

Suprimam-se do Projeto de lei nO 1.830, de 1999, os artigos 

Sala da Comissão, em ;(. de t-.)'V'Jo,-n r..oo de 2002 . 
' 1 , 

r 

I. ~'II tJ;) fJ) 1J-) 
Deputad; ;A.wt~'~ LOBO 'L J 

Relatora 

EMENDA 

Dê-se à Ementa do projeto a seguinte redação: 

"Dispõe sobre o exercício da profissão de Turismólogo 

Sala da Comissão, eml~ de ~()J(Jm 0\'-0 de 2002. 

R \1J LOBO 

Relatora 

111 - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, em 
reunião ordinária realizada hoje, opinou, contra o voto do Deputado Luiz 
Eduardo Greenhalgh, pela constitucionalidade, juridicidade e técnica 
legislativa, com emendas, do Projeto de Lei nº 1.830-A/1999, e pela 
inconstitucionalidade da Emenda da Comissão de Trabalho, de Administração 
e Serviço Público, nos termos do Parecer da Relatora, Deputada Nair Xavier 
Lobo. 
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Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Ney Lopes - Presidente, Jaime Martins, Igor Avelino e Léo 
Alcântara - Vice-Presidentes, Alceu Collares, Aldir Cabral, Alexandre Cardoso, 
Aloysio Nunes Ferreira, André Benassi, Asdrubal Bentes, Coriolano Sales, Dr. 
Antonio Cruz, Edmar Moreira, Geovan Freitas, Inaldo Leitão, José Antonio 
Almeida, José Dirceu, José Genoíno, José Roberto Batochio, Luiz Eduardo 
Greenhalgh, Moroni Torgan, Nelson Otoch, Nelson Pellegrino, Nelson Trad, 
Oliveira Filho, Osmar Serraglio, Paulo Magalhães, Raimundo Santos, Regis 
Cavalcante, Renato Vianna, Robson Tuma, Vicente Arruda, Zulaiê Cobra, Átila 
Lins, Átila Lira, Bispo Wanderval, Cleonâncio Fonseca, Dilceu Sperafico, 
Djalma Paes, Gilmar Machado, Jair Bolsonaro, João Matos, Luis Barbosa, 
Mauro Benevides, Nelson Marquezelli, Osvaldo Biolchi, Pedro Irujo, Professor 
Luizinho e Wilson Santos. 

Sala da Comissão, em 27 de novembro de 2002 

I' 

Deputado ' EY PES 
,. ~~(dent 

EMENDASADOTADAS-CCJR 

N.O 1 

Suprimam-se do Projeto de Lei nO 1.830, de 1999, os artigos 

Sala da Comissão, em 27 de novembro de 2002 

• 
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EMENDASADOTADAS-CCJR 

Dê-se à Ementa do projeto a seguinte redação: 

''Dispõe sobre o exercício da profissão de Turismólogo . " 

Sala da Comissão, em 27 de novembro de 2002 
/ 

• 

Depptada 
.. Presi · 

Secretaria Especial de Editoração e Pubbc2ções tfu Senade FeduaI - Bnsilia • DF 
(OS: 21343/2002) 



• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PRESIDÊNCIA/SGM 
Ofício n.O 2.717/05 SF - Primeira-Secretaria 
(Comunica que o PL 1.830/99 foi aprovado e encaminhado à sanção presidencial ) 
Em: 13 1 ~).u06 

Publique-se. Arquive-se . 

Documento : 30653 - 12 

2062 (JA N/05) 



• 

(SF) Brasília, em ..e, de novembro de 2005. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Inocêncio Oliveira 
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 

Assunto: Comunicação de remessa de matéria à sanção. 

Senhor Primeiro-Secretário, 

Comunico a Vossa Excelência que, aprovado sem alterações pelo 
Senado Federal, em revisão, foi encaminhado ao Excelentíssimo Senhor Presidente da 
República, para os fins constantes do art. 66 da Constituição Federal, o Projeto de Lei da 
Câmara n° 24, de 2003 (PL n° 1.830, de 1999, nessa Casa), que "dispõe sobre o exercício da 
profissão de Turismólogo." 

_SECRETARIA 

Atenciosamente, 

SenéiUüf t\c::.L I VI ~ r r<cn A::: 
Quem Suplente, no exercicio 

da PtI"'.8 Secretaria 

José Meâde ai 
Chefe do mM~e 

faa/plc03-024 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

OF n.o 18/2006-CN - Sen Renan Calheiros - Presidente do Senado Federal 

CRer. Solicitação de indicação de membros para integrar a Comissão Mista incumbida de relatar Q 

yeto integral ao Projeto de Lei n° 1.830, de 1999). 

Publique-se. Arquive-se. 

Em c~ / úb/200b 

Documento : 30773 - 16 

2062 (AGO/03) 
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6!/2 SF 

OF. n° I 6 /2006-CN Brasíl ia, em 16 de janeiro de 2006. 

Senhor Presidente, 

o Senhor Presidente da República encaminhou ao Senado 
Federal a Mensagem nO 171 , de 2005-CN, na qual comunica haver vetado 
integralmente o Projeto de Lei da Câmara n° 24, de 2003 (n° 1.830/l 999, na 
Casa de origem), que "Dispõe sobre o exercício da profissão de 
Turismólogo " ~ o 

Esta Presidência, nos tenllOS do art. 104 do Regimento Comum, 
solicita a V. Exa a indicação de três membros dessa Casa do Congresso 
Nacional e, nos termos da Resolução nO 2, de 2000-CN, a indicação de mai s 
um membro, que deverão integrar a Comissão Mista a ser incumbida de 
relatar o veto. Remeto, em anexo, autógrafo do projeto vetado e da mensagem 
presidencial. 

Aproveito a oportunidade para renovar a V. Exa protestos de 
elevada estima e consideração . 

Exmo Sr. 
Deputado Aldo Rebelo 

Senador R nan Calheiros 
Presidente d Senado Federal 

i/ 

Presidente da Câmara dos Deputados 



·, 

• 

A vi so nº 1.366_ C. Civil. 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador EFRAIM MORAIS 
Primeiro Secretário do Senado Federal 

Assunto: Veto total. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Em lS de dezembro de 2005 . 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem em que o Excelentíss imo Senhor Vi ce­
Pres idente da República, no exercício do cargo de Presidente da República , comunica que houve 
por bem vetar integralmente o Projeto de Lei nº 24, de 2003 (nº 1.830/99 na Câmara dos 
Deputados) e, na oportunidade, restituo dois autógrafos da citada proposição . 

Atenciosamente, 



, 
• 

• 

• 

Mensagem nº 858 

Senhor Presidente do Senado Federal, 

Comunico a Vossa Excelência que, nos temlOS do § 1 º do art. 66 da Constituição , 
decidi vetar integralmente, por inconstitucionalidade, o Projeto de Lei nº 24, de 2003 (n" 
1.830/99 na Câmara dos Deputados) , que "Dispõe sobre o exercício da profissão de 
Turismólogo". 

Ouvido, o Ministério do Trabalho e Emprego manifestou-se pelo veto ao projeto 
de lei pelas segui ntes razões: 

"A regulamentação de profissão exigiria, em conjunto, a imposição de sanções, 
pois, é de se presumir que o legislador parte do princípio de que a regulamentação da 
profi ssão é necessária em face da potencialidade lesiva à sociedade, advinda do indevido 
exercício da profissão . 

Essa constatação implica em inadequação da proposição, eis que não haveria a 
fiscalização do exercício da profissão por pm1e do Poder Público, ante a absol uta 
ausência de sanções previstas em lei. Viola-se, no presente caso, o devido processo legal 
substanti vo (art. 5º, LIV, da Constituição Federal), segundo o qual se deve utilizar de 
uma med ida que seja adequada à consecução dos objetivos pretendidos, considerando 
que se está a limitar garantias fundamentais (art. 5°, XIII , da Constituição Federal). 

O princípio da razoabilidade é o meio pelo qual se deve buscar a perfeita 
adequação entre a proposição legislativa, que estabelece uma limitação à liberdade de 
exercer qualquer trabalho, ofício ou profissão e a norma que garante essa liberdade 
fund amental. Nesse sentido, regulamentação de uma determinada profissão sem a 
exigência de registro ou mesmo de sanção a ser aplicada em caso de seu exercíci o 
indevido parecer ser inconstitucional , em f-unção do art. 5º, LIV, da Constituição Federal. 
A proposição. como aprovada. apenas cria uma reserva no mercado de trabalho para 
dete1l11i nadas pessoas." 



• 

• 
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Essas, Senhor Presidente, as razões que me levaram a vetar o projeto em causa, as 
quais ora submeto à elevada apreciação dos Senhores Membros do Congresso Nacional. 

Brasília , 15 



· ........ . 

• 

o Congresso Nacional decreta: 

Dispõe sobre 
Tunsmólogo. 

, . 
o exerClClO 

Art. 1° Esta Lei regulamenta a profissão de Turismólogo. 
Art. 2° Poderão exercer a profissão de Turismólogo no País: 

da profissão de 

I - os possuidores de diploma de nível superior em Turismo, expedido por escolas 
oficiais ou reconhecidas pelo Governo Federal; 

II - os diplomados por estabelecimento de ensino superior estrangeiro, em curso 
equivalente, desde que o respectivo diploma seja reconhecido, na fonna da legislação 
vigente; 

UI - os que, embora não diplomados nos tennos dos incisos I e lI , venham 
exercendo comprovadamente e de fonna ininterrupta, até a data da publicação desta Lei, as 
atividades de Turismólogo há pelo menos doze meses. 

Art. 3° Compete ao Turismólogo: 
I - coordenar, orientar e executar trabalhos técnicos, estudos, pesquisas e projetos 

na área de Turismo; 
II - analisar dados econômicos, estatísticos e sociais necessários à fonnulação de 

política, planos, programas e projetos do setor turístico; 
lU - elaborar planos visando ao desenvolvimento do setor turístico; 
IV - analisar estudos relativos a levantamentos sócio-econômicos e culturais, na 

área de Turismo ou em outras áreas que tenham influência sobre as atividades e serviços de 
Turismo; 

V - coordenar e orientar trabalhos especializados, em âmbito intennunicipal, 
interestadual e inter-regional, visando favorecer a integração de atividades e serviços 
turísticos ; 

VI - coordenar e orientar trabalhos de seleção e classificação de locais e áreas de 
interesse turístico, visando ao adequado aproveitamento dos recursos naturais e culturais, de 
acordo com sua natureza geográfica, histórica e artística, bem como sua viabilidade 

~ . 
econOlTIlca; 

VII - coordenar e orientar levantamentos, estudos e pesquisas relativamente a 
instituições, empresas e órgãos, públicos e privados, que atendam ao setor turístico; 

VIII - coordenar, orientar e elaborar planos e projetos de marketing turístico; 
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IX - prestar consultoria e assessoria na elaboração de planos, programas e 
projetos a serem desenvolvidos no setor turístico. 

faa/plc03-024 

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Senado Federal, em 25 de novembro de 2005 

Senador R nan Calheiros 
Presidente d Senado Federal 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Brasí:ia, Q) de JwY1 h, de 2006. 

Senhor Presidente, 

Em atenção ao ofícb CN/n° 18, da 16 de janeiro de 2006, tenho a honra de 
comunicar a Vossa Excelência que designei os Senhores Deputados, HENRiQUE 
EDUARDO ALVES (PMDS), ORA. CLAIR (PT), M!:NOONÇA PRADO (PFL) e ARNALDO 
FARIA DE SÁ (PTB), para integrarem a Comissão Mista incumbida de relatar o veto ao 
Projeto de Lci n° 1.830, ele 1999, que "Dispõo sobre o exercício da profissão de 
Turismólogo". 

Colho o ensejo para renov:::r a VOS3a Excelência protestos de apreço. 

Atcnciosêrnonie, 

~·/"3V 
ALDO ~E EL~ 

Prctld~, te 

Excelentíssimo Senhor 
SENADOR RENAN CALHEIROS 
DO. Presidente do Senado Federal 
NESTA 

:2069 (MAl/OS) 

lI; IIIII IIIII!' lI,,! J I. I .1 i~ 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

SGM/P n° ~3üo 106 Brasília, .J.I de )l9..Nl )"C) 
c 

de 2006. 

Senhor Deputado, 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência sua designação para integrar 
a Comissão Mista incumbida de relatar o veto ao Projeto de Lei n° 1.830, de 1999, que 
"Disp5e sobre o exercício da profissão de Turismóloºo~ . 

Colho o ensejo para renovar a Vossa Excelência protestos de apreço. 

Atenciosamente, 

Excelentíssimo Senhor 
Deputado HENRIQUE EDUARDO ALVES 
Gabinete 539, Anexo IV 
NESTA 

2069 (MAI/05) 

Documento: 32291 - 3 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

SGM/P n° ~ 300 la b de 2006. 

Senhora Deputada, 

Tenho a hor.ra de comun:car a Vossa Excelência sua designação para integrar 
a Comissão Mista incumbida de relatar o veto ao Projeto de Lei nO 1.830, de 1999, que 
"Dispõe sobre o exercício da profissão de Turismólogo". 

Colho o ensejo para renovar a Vossa Excelência protestos de apreço. 

Excelentíssima Senhora 
Deputada ORA. CLAIR 
Gabinete 469, Anexo 111 
NESTA 

2069 (MAl/OS) 

Atenciosamente, 

Documento: 32291 - 2 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

SGM/P nO ~ 3 00 /C(, Brasília, ~ de ~ .CL \ 1 \ \.;O' de 2006. 

Senhor Deputado, 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência sua designação para integrar 
a Comissão Mista incumbida de relatar o veto ao Projeto de lei n° 1.830, de 1999, que 
"Dispõe ~obre o exercício da profissão de Turismólogo". 

Colho o ensejo para reno'lar a Vossa Excelência protestos de apreço. 

Excelentíssimo Senhor 
Deputado MENDONÇA PRADO 
Gabinete 508, Anexo IV 
NESTA 

2069 (MAl/OS) 

Atenciosamente, 

AlDORE ~ 

lil I~ I ,Iil I lU II 
Documento : 32291 - 4 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Brasília, .21 de J Ll ... n h . .o de 2006. 

Senhor Deputado, 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência sua designação para integrar 
a Comissão Mista incumbida de relatar o veto ao Projeto de Lei n° 1.830, de 1999, que 
"Dispõe sobre o exercício da profissão de Turismólogo". 

Colho o ensejo para renovar a Vossa Excelência protestos de apreço. 

Excelentíssimo Senhor 
Deputado ARNALDO FARIA DE SÁ 
Gabinete 929, Anexo IV 
NESTA 

2069 (MAI/05) 

Atenciosamente, 

Documento: 32291 - 1 
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-..;" :..;.;; 1. dl' t 1 .k U ... /l'1Ilhltl ,\..: .~I/f l ~ t Illa1mnha'lIenl(' ,l I! CUn!!rcsso Na­
,·innal d\' ;HItOIIl:l~· (Il.''' ~'' ell! lrI"dl" ilh.~I'" ldar ionada." p ara ç,\e-l·uta r. po.: lo 
pla ltl til- llt-I ,\!lI'''. "'l-l i } \111 \1 111 lk \ \llll"l\ 'da,k . .;;cr.1ÇloS tle radiw Lfusão 
n1Ill\lIlIl,In .l . .. "n!on1l .. ' LI " 'l).!lI l"h:'" ,H.,,, tkl \l !1l l"t~n o d,\..;; t OnlUlllr.:açõcs: 

I - I' tI·1 .!rti! .,.' I..l(, d,· \(, tk !t\ \· rl.·,r" tk :::005 - \lm irn"''llo J e r\çào 
(PI'IU!l\',\j ~:I - \1 \t 111' ImJ~'lci p IP dI.' .... (llt.ll\\pnk· CF : t' 

::: - "' '' 'Ir .' '::~':? Ilc ::: " d,· 111:11" dl' :::I)O~ • ( ... '1110 .Ir: Ddesa do, 
[)I L T:._. 11\1111,""''; d. B t1íl \· I[l!-!-I.IlI. IH' 1l1!J IlI I ' P 'L' de Boa \ iagrl1l - <. E. 

'\' ",:' ~ d~' I ~ tL~· d,./t.' IlI"r .. ,k : 00" I "l""millha1lll'nl0 ao { ongr('<;so 
'~: ! ,'l· ~ ·'d oi" '·_'~ r " do .\('o'do (' nl n' n ( rlj\r.:mo da R",p l lh1tc~ r e· 
t!;,;L ~t '\J di' IIr ,I":>! r' tI 1.. ,(" \C'Ilt> dt\ R ç pltl lmd,l da ( ir:i· [l r~' t anha e 
l ' h"d ~ l di' '\.1 ('1"1': N!f<l l\!I;H :1 I)ttp l(l I llhula~fi.() tio .. I \lcro~ Dr.:· 
l"rr",,!~ <; rh, I r'!'1 "1'''r! 1,. 1\ lalÍ'I!1w \" ·\ér~·o . l'r.:k braJ {, o.:lTl IJra"ília. em 
...... rk lu!i.", t J ~ ~ !lll' 

..... . ., :-'\'. ll C I, lk tlC l.CmhH) ue :'00' . Lnr.:lll nlnhalllt:ll ll1 ao Senado 
1l'deral. ilH a ?r preciilcãn . til ' ntllllt.: dn S\'nhuf \ 111 To N Sé RG IO 
"i l l \ '1 I R \ / 11 \ N;\ 7 7.1 r ala \,xt: rcer jl (' 11 1 j,!('I dt' 1)lrCltlr ..ta -\ gêncla 
\lal'lt.na l ue -\\ lação Ci\ Ii • '\N \1 

{ PIl Hl Il!CI' a \I"'~a I 'U:r.:I":"I"'<1 que. 111'$ Il'n~lOS dv.:i I" do art 
{j(, li:l { 1 1 11,tll ll ' ~''' n. d C~ l dl \l" (I r !11 l q!~~l lrnelll'::. por co\llranl·d,hk ;10 

'Il\ cre .. ,~' publi co. ti Plt'IÇIP til' It'l !l" "'\1.,1. tlr.: ": llO:' ('1'" 1 4 k5, 20U) IM 
C:1ITl.Ha d. " I kll'lIilJt,,). l.p:~ ··0 ;"1 111 ' :l ~"'da.;ii,, ,\l':!r' 1 ~ do Dc~rl.'!"­
i .. 1 n J ' I ::"'1'. dl': - lk n!il ' u ,k 1'J.l k tpll' ~ ria I ' {I '!' .. ..: 111' I ::tl..:rai do.: 
l ' ·ll1,1 hll ld'Hk. delir ... (I, ai: , hUI~ lll~ tio l ullwdlJl I." Ut) I C"el\ ~ lll em 
(t"l1,·! .. luLr.I •. .:: ,1 ,í UII" il" I'r!ll ldc l"·la,," 

I 'U\ I:". ,,'. h ,ú~lt'r ', .11' I ,~ hHPH' \' rmpro.:gtl rna ll ifi.' ''I0U-S'': 
1'..:1:, \ ,',' .h' [''' 'lt''1 li~· lçi r -'Ia .. <:l!! \l I"'::';; ra /l,o.: ;; 

1 1"I J ;i c;I"~:\ :l j1 re<;l'!l1ad;, 1' ,,1<1 P P' OtCl!) ue ki 
I kl ~ 'l d, ,:"1 r.>II:lIu. 01/, ' aho.:rí!:;àtl h , ~ea uma mdherr oro 
k·!;>.~p . "!~i\'l)/:lc;i " I' I l'rt llin"logi~ dI'';: <I<;.;;unlo<; lratados 

1''' h, I )t: l·' Ltp- 1 0.: 1 111.. <.} :9:'. Ik ll}-H'. Icndo .. ·t'lllO linalidadc ti 

1 !llh'r !lI!/a~·i'i0 ti .. In J i' pl'n"<'1\ 1:1 ~l'gumnça iur idlca na apll ­
l", ' ~;;" ,k 'lI'l';: tlh'll!d;t~ 

I J prr 'io.: tt! J~' 11'1 udinl' a (' \ :.:I USI\ luad .. • da preITo· 
!-!a!l\a ,In I:nnladnr I ..lu 1l:C" I1;l O l' m ('ontahdidadc para exerce r 
a ... ai 1\ ,dadC"" dI.' 'ltlt url'/ll C!.n t"hil. 1::O:fahc lt!elC as qual ificações 
ICll lllt ·-eúuea .. llll1ili ... quo.: " .. I' llI n <:SIVIl:lis de \ em h:r para a 
"hlt;lIl,; i'it' do rt.gl.;; lm 111 1\1('> ilU';; ("on;>('Ihos Regiunals. 

'r 1' 1 11 lf~j 

r I ' <111 ti , r~, 

I' ""1 11 "~ I 
I 

I 

I to11. '!~j 

:? ]tI< <; I: -\hr..: .lu", ()r~n" u.: tlll'~ I !,,\al L' li.! ~\:~ u ridíhk ~ 1Il! (\1 Ir.1 l lllliil '. ( ·H I,I\IH do 
M lnl~ 1 0n o da LJ u(aç:'io. \"rl:dl1u "upk rn ..:n",r 11\1 \ alnr dl' R$ :n,(,(' ~ l, 15.t)tI. para 
u:ton;o J..: Ilolaçt\c" elln"tanh', Ja tI: l Urçanh:ntãria \ I~enle 

Il'u hlicalll l no lJi âTlu ()lina! da l l1ião Ih: 11 do.: Illl\ : n·hrll de ~( II ).:'. ~ r.:çà l' I. P:l).! l"i! 1'" 

"1I7.fI.\41 no "- Ill''(t) 1. Prngrnma de Trahalho ria l ' nidaJo.: ~"2YJ - ll U' pl!nl dtO Clinle;h de Pl'rlH \ lu;n::: t l, • .;­
s i fil·a~·ào funcional c r.:"tnJ1ura progmlll<l!Ka 12 I :~ li)? \ ._~ .!!<! 1)(I.t J . 

I' <10 IfI 100 
ond e !iC lê: .. ( iNf) :r' 

leia-se ' "(i ND 4" 

Alêm J is:;.o, o proleto de k l c ... ta t"lekce que a oh· 
lenção do rcgi<;l ro scrti conJ icionada a aprmaçào em e '( ame 
dc suficiência. bern corno que a man utenção de,se rcgislfI ' 
se rã condicionada il , ubrnissão em exalllc de !.'ornpc10llcia c 
programas de (' dueação co nt inuada 

o ea pul do an 12 e seu ~ 1\1 e;>lahC"lL'co.:m as I' f(' f ­

rogllti\ é\s para o (' '(crc:ieio das at i\idade.;; de ertnlador e l e~'­
nk:o em contabilidade. e os requi<;llO" de timna(;ão tl llC Ji · 
t"cTi.' nciam Um 3 I"u nç ão da ou tra . Conllldo. 0 IC, Il' apro.: so.: n!thJu 
não fai!. ref..:rênl'Ja às atribuições do.: cada urna uc:<; ... as fu ncjrC~ 
Com isso. li lCXI,) propo<;\o está ("onnHanl~' ( 111ll o !exlO do 
art 25 da IlIcs m,1 ici. \i.;;to tl ue no art. ~<; ç"lão o.:"la l"x·kc i da~ 
as comr cI0nc.·ia<; do" IC('llle l~S em çontahtlidack 

Quan lo a prc\i.,ào de cúnd ll' itmar ri mí\ll u"cm;ào dn 
registro pro fi <;<;Jonal a programas tle a\ialillçàn de (Otnl'C­
t~nl'ia pro fi ssional c euueadio con tlTluada . cnh'; 111k- <;c q uo.: <I 

implantação Jcs<;a sistematica caractcr1/ani. a <;ohrcp()~i~ãrJ 

130 curso de a\allacão de com~t cl1!.'1a profi"lOnal ao ('ur"ll 
dc grad uação . \ Islo quo.: 11 o.: \ ercíeio da prnfissiio estaria SCIH­
pre ameaçado pc lll Insuccsso do protis<;mnal 11\' "an\(,: dI' 
avahaçào. AS;;Jlll. au lnl..lnuir í\ "(-.. l o.:m~lil· a ll ...,posta rei .) 
prOlclO em quC" .... I.;o. o.:"Ii\r· ... I'· ia s,'hll'pundo o Jecssó!ll\ a(l 
pnnl'lpal. Ou ... eja. estar· ... e· la tOlll h:'! to.:l\do a el))),o.:qüfrK lil <lu 

I11V~ S da I,:amo,l. subrepun J o·se il l·urn pk lllo.:nr ,l \;àlJ C" uTTlC"ul.H, 
I"e pro.:<;ent ad.l pdos e\. alll!.'S de sua ,nal ia,-ão. <lu ., prúprr o" 
(;u r~~ de !! rad llação. tlu o.: ~ãn a ha"C ue tuuo ho m pruli,,­
.;; ional. Seria dar luai" \a1or aos e",allKS de In:tliação nu" 
I: lI rsos de g ratlll a~·à . ) c. (llll tla. scna eq uiparar " .;; c.xa!1lC" fi" 

c:,pccia ! lla~- i",c.;;. rC!.'Idagl·n ... rne~ t ra I1 t1<; l' llu utt'rado, que to­
do prOr'~' I OIl.\ 1 \ I ... a .lln\llçar 

A u 'c hlb car \ alurt l.ar nHl.l ." a l.l 'n.;;\·tlüê lll" ia llo quo.: 
a 1:<l 1I ;;l\. u r .~ l ndo e.;; raria "inalll<lnJ p 411l' tl 1:1I r;;Q de gnl· 

duação. C"om form:t~'ão meull .,k 5 .H1tl,. l' IllCIlt'ó; Imponanh: 
qu..: um e'<ame lk apllJãl'. pan U oual a aprtl\ açã o. IllUlla, 
\C'-('~. requer apena" alg umas hora~ d ... c .. tudll · 

r:"Sil";;. Senhur l're"".kme. as. rí\l.õe" tl lK' lHC lc \ ara m a \e lar I ) 

P((~lo.: to o.: lll c:au,a. ai> qu a l ~ ora ;;ut'lmcto ã cle.. aJa apreciação do, 
~ ..: nh llres Membro" do Cnngre.;;.;;o Naei l'Jlí\1 

N" )<:'1<. de 15 de dClcmbro ,j..: 2005 

Senhor Presidente do Senado rederal. 

Comunico a \ 'ossa [ '(cc1êrlC la quc. no .. lcrrnu" do ~ I'" do ano M) 
da (onsti IUlção. decidI \ etar integral mente. por tIlCOnSll hlCiona lidadl' . o 
ProJo.: to Jo.: Le i nO 24. de 21.103 Inll U nOI4':1 na (ânwa du<; DCpUlaU(\S ). 
que " Dispõc sobre () exerc i, io da profissão de ]'urislllúlogo·". 

Ouvido. o Min istério do Trabalho e [mprcg( ' ma ni fes tou-" .. ' 
pelo \elO ao projeto de le I pe las seguintes ra t ÕCs. 

"\ ~egll li\l\ll·'lIaç,i(1 .!C 1'1' 1, ;", ,11' Lx ' !.!n l.l. ":Pl l'tHI' 

IU llltt. " Illl pI"i,.,; u 111: san .. :(,,,~. p, II". C dI ~l' pr :<;uI II" q\ll' ,. 
19. i ~ladOl palll 11, . Jll"i' lri p '" d, JIH . .. ,::,;" li l 'lI .. n';ll"I; ,h 

pro!i" .. "" l' !1l'l·l· ..... ana ~' !II 'al C" da 1'01C"1'l"':'Ilul:td. ,\' .. 1\ I a 
StlClltladl·. alh In d.! UI) iodn ,do l'~lI"" It: ·o d~ prl' !I~ .. fi.n 

1."":1 t"ltll"lalaciil\ "\Ir h l ·~ l'1'l '1I" lk'lual:" .1:1 1""­
po.;:tl"ão . :; i .. qlll' n :il ' l'a ' c'·1i! a r' ~I" :\III;I~:jo di' 1~1·1·1.·IU d:J 
plpfj",ii l ' pw l':lrtl' d o !'l'.kr l'u h" vlI. anle :1 ", 11 :'1 ,1\11 ;\ ,'U· 

s0ncl1 ,k ~;oIl~lk<; PIC \ i~ta_", ell1 kr \ " I II" - ~L. lI" I' .,:..el'lt 
l'?-"O. n dl,,' \l:ln pftKT ..... U kl;!a l "'\lI>~I .ll'! I\\I j ~11 ':;". 1 1\. da 
( OI1<:tHU H,:iill fullra l l. ,;eg ll'll!. ' tr Ljll,t l .. ~' dl·\l· \11 1111<11 de 
!I lHa llIo.:J ida q!! ..: ';;lla adl'tiuadil J t l'll ... .,; (·11Ç;;P (I " .. (, I ' l l! I\'I~ 

I'r(·I ~· ' I ,I ! IIt,<;. ':" ' I"!lkral'C,' q\1 1' .;:-: l', loi i' ! ' I'I1!~: r ~ , ' " " '; b '11" ­

Ja'nl.!!WII;; ta rl ~ '~. \ 111 . da l rl' I ~1 I I I' ~·fi" I L· l lll<l'· 

() r rind r i" 1.1 " 1"/" "'11;,1 :\\1\ l· I' 'lI,il' I'e \' <111,, 1 ~~ 
.1(:\-,; h'J"Cilf a Pt:rll"ta ,\t,kqu.I~;'!" \"P!I\' :- p':~l'n~'"i.\ ,-..~ .. -
lali \ ,1. qU l' l"~ I;\ h.'k l·\ Ulll ? 11t' 111 ,\~~,'., !' h~ rC<l li~ Il.. c', ' ,\1 

tlll<l lqll "r 11,1 1"- ,,111 , . tl li l'\ l' !lll r l ('II~~:'t1 I ' ,\ I1t'1!n ,1 .... lIl .:': :!í<! "' 1.' 
e~"a It hlrt!;'d, l"un d(1I'I·:n t?1 'I"~~L ~C"'I'I.ln \:!-!t,ll""'lI;I~·"i" 

d\.' ulIla Ik ' efl ll l' l ad <~ P 'llIih~,' ~r.:·· I .ll \ r);~nl·'J d~ -\.. ~ "!~" tlU 
·11 ... ·<;111" til ~al!,i'i ( . H "'lr <1pll'·'ld, . ,111 .,I~tl d ~ ".11 e \. .. ".I~-ll' 
q!,i..:\ lti" 1'<1 rl'':lI "'1'1 inll'n<;I 'I \l llo" hl1. llll I'JI,.ilt- L"1I 1 5'" . 
LI\ ·. ti ·, l u·\,.;II HIIL"io I ç.il·ra! \ 1""pn"'t ;i t1 ~''' !1l'' .1 1' ,,1\;,.1;\ . 
ap !.' na~ l· , ·a IIllI iI r..::;;ena nu p'cl'adn tk !''1h ,I11' " par:\ dt­

Tçrl'l '1\fhl;',.. 11\' ":;(1;'1''' " 

r""a ... _ '\I.',, " or l'"I.: "lkmo.: .. ,~ r.~/-·"::'" yl l ~' me i . ·\,~ r:'lI1I.1 \l'I_II" P 

P l""1l'IO I."!ll 1<1lhOl. :1S LJ uai .. ora ~uhlll ":: 'p ;1 L' k \ ,Ida ap l"e';J;I~ ,"\! I d lh 

SI· tlh(' II'~ \ 1-.. 1111'1 " " du ~ · ' lI1g~c<;.;;" \laUt'n 11 

N" }<';'J. uo.: ! ~ tk J"::/_o.: llIhro u:: ::: \10:' Rl' ... lIh",-;i!1 ihJ t 1" l);ro.: ... ",' \1.1-

l·II 'l'a l Ul' au,,·) !!ralilS dI' pTt'I'."1" til' lei I..p l\'. "aIKroll<1,h •. "'- Inl T1 ... I,'T1lhl 

na 1 ':111' ! l _ ~()fl . lil- I ~ ,lo.: dC/Cll1 h m Jo.: ~ I I I '~ 

N" W·I) IIl- I' tlc .k,'trnhro 11;: ~ I.I05 ! "l"an ll 'II I<' I1 \C"'1I' '1" '-j,'l.ld. ' 
r ederal. ra f<! fl l' I..:r.:iat;3I' dI) nUFlH' d .. ~1·,i1Il,r 1' \ 1 lI ) n\ I ~( 11 1 
I' IN! IL.: IRt). ~ l lll!"'ro Ik Pr .me ira t 1.,<;<· d,! ( ,1" ·l· lra d .. I I!pl!)!)',!r.! u') 
() lIdd rn r: ';; I', ~' ml d, . r\It'I I "I,: r i " U3" Ih'l a .. li l· ... I .. ll· nt'rt· ~ . p ,,~a \ 'll.U 
11 t" ", r~o de I ITlb." ,'taCI'r ti .. 13m .. " 111'111' il tl 1 ~ I :\dll I~U l ;"!\;1' 

N" fUd. d\ I ~ d\' d\' / ,·mb,o d~ : IIH' Pr.·I'I .... I,\IP ""'!' ,.dtl I :.. 01\ lO' I' 1\1 

que "~Ia lHII I'!lIat!a :' U·l1 lt .lta;'il, l ti..: Iljll t '~.i. , {I .. · ;.' "~ \; · 1' ,\1:" " . 
entro.: a Rq 1\1 hhl'1I 1-\' .1 \' 1:1"\:1 (In I1 ra",1 ~ .' Ilan .. p Inll·:' l'·ll! 'l ' .l1 /, 11,1 
R e":l tl l" ! l tI~' àtll' Ik .. ..::!l \ . d.imcnhl - l JI I{ I). !lai a 1iJl~!K\al11 ':l \l., ,,·!ll l: 11 
dn 1' 1"0 11."10 dtO )\''' I"ll!ll t<1 10l'ni'·' l'al.1 1. ',\I" ,I ,: 1!."'T\:,,:l,· - 1 \1 
t lal"ottaç ;;n 
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Dcsp a cho: 
27/ 10/1999 - [)~:S P ACHO IN le l AL A CTAS P E CC I R (,\ RT IGO 5,1 DO RI) - ARTJ(;O :l'l , 11. 

E lIl l'ndas 
, CeJC (CONSTITlllÇAO E .JUSTIÇA E DE CIDADi\..."I1IA) 

EMR 1 CCJR(Emenda de Relator) - NaiI' Xavier Lobo I) 
E_MJi 2 CCJR (Emenda de Relator) - Nair Xavier Lobo Gf» 

- erAS!' (T RABALHO, ADM INISTRAÇAo E SERVIÇO PÚBLICO) 

EI\lIt lSTASliEmenda de Relator) - Arnaldo Faria de Sá I) 

Pan'Cl' I'l~S , Votos l' Rl~dação Final 
.. Cc.JC (CONSTITUH;Ao E ,JUSTIÇA E DE CIDADANIA) 

PAR 1 CCJR (Parecer de Comissão) I) 
PRL 1 CCJR (Parecer do Relator) - Nair Xavier Lobo I) 
RDF 1 CCJR (Redação F inal) - Luiz Eduardo Greenhalgh I) 

- CTASP (TRABALHO, ADMINISTRAÇAO ,E SERVIÇO PÚBLICO) 

PAR 1 CTASP (Parecer de Comissão) I) 
PRL 1 CTASP (Parecer do Relator) - Arnaldo Faria de Sá I) 

Rl'qllc l' imcntos, RcclII'sos c Ofícios 
, ( 'CIC (CONSTITlllÇAO E .HJSTIÇA E DE CIDADANIA) 

REQ..18 / 2002 CCJR (Requerimento) - Edir Oliveira I) 

Pll hl inH;ão l ' Errata s 

publica~o A de !3L03 /2002_~ 
Publicação B de 10~002 '~ 

lrlti m a Ação: 

1:'/12/ 200 :' '' MC~,1 DiretorJ da Cil ma ra do, neputadu~ (vI ESA) - Propo <, iç;in \T IJd ill()t " l rl1'.·ll!\' , v Il.'W" lgCfI1 1] " 't;g/ ""j -I'E 
rvl oti \ o du \c tu: DOU 16 12 0 5 pAc 1:1. COL OI. 

, .. 

:\ ll d ,l IIl l' lll o : 

Í) ,' I( l! 1<)')') PLENAIUO (PLEN) 
APR ESENTAÇ.:\O DO PRO.IETO PELA DEI' IvlARIA ELVIRA. 

:!,7/\ojl') CJ ') PLENARlO (PLEN) 
LEITU RA E PUBLl CAÇAo DA MATÉRIA . gDCD 301099 PÁG:li!29Q COL 02·_0 

.!.7:'IO/ i 9Y9 Mesa Dil'ctOl'<1 da Câmal'a dos Deputados (MESA) 
DESPAC HO INICIAL A CTAS P E CCIR (ARTIGO 54 DO RI) - AR I'l( ;O '.!4, 11. 

~7/ lU! 199') COORDENAÇÃO DE COMISSÕES PERMANENTES (CC!') 
ENCAMlNHADO A COM IssAo DE TRABALHO, DE ADM I :-J ISTR ,\ çAO 1: SI': I\ \ IC() f' UI\I.l CO. 

18 / 11/ 1999 Comissão de Tl'ilhalho , dc Administrac;ào l! Serviço PühlÍl'o «("TASP) 
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REL\TOR DEP PAULO ROCHA. 

I t~ ; li ! 11)')9 Comissão de Tl'ahalho, de Ad ministt'ação e Sel'Viço Pú hl Íl'1I «(;1"A .. ''':P) 

PRAZO PARA APRESENTAÇAo DE EMENDAS: 05 SESSÕES. 

26! I 1/ 1<)99 Comissão de Trahalho, de Administração e Sl:rviçn Púhlil'o (CTAS!' ) 

'iAO FORA!\"! APRESENTADAS EMENDAS. 

I <) 1,1,' 2 ()()() Mesa Direhll'a da Câmara dos D(~putados (MESA) 
OI' ('7i Do, DO DEI' RONALDO VACONCELLOS. SO LlCITi\N DO A nES,\pl: 'iS,\( ,\O no n .. 19')1 / <)9 . 

DESTF . 

IO / :; ! 2 0()() (MESA) l\fl'sa Di l'ctora da Câmara dos Dcputados 
IN [) 1 ~ FEj{ 1D(l OF 67/ 00. DO DEI' RONALDO V .. \SCONCELLOS, SOLlClTM; !lO ,\ Dl .:; \ 1'1·: 'i~ \ 1.. \() [lU 1'1 .. 
1991 / 99. DESTE, 'fEN DO EiVI VISTA QUE A APENSAÇAo OBEDECEU AO I ll SPI)STI) j\ () <\Kll(.( I 1'\'/. 

INCISO I C/C 142, I'ARAGRM'O ÚN ICO DO RI. gDCD 11...9.5...0 0 I~AG 2..:'l7~3 U li. m. 

I " ' 6/ro()()() ~ I ...... . Ml· .. .,a nil'dnra da Câmat'a dos Dcputados (MESA) 
RE(.JL'EHIMENTO DO DEi> 1' .\ ULO ROCHA. SOLlClTAN DO ;\ DESAj>EN ~; \c. . \() DO.C; PL. I <l') I!')') I· 
203·1Í99 nESTE. 

13 / h / :!OOO Mesa Dirdm'a da CâmaJ'a dos Dl·putado ... (MESA) 
UF I ::IH/no, DA [)EP l\IARIA EL\' IRA. SO LICITA NDO A [)ESAP I": NSA(',~() \lOS Pl.. 1991 / '19 I'. :'>O3·!! <)')· 
DESTE. 

1 i3 Ih í ~ 000 Mcsa Diretora da Câmara dos Dcputados (MESA) 
DEFERIDO ar 138/ 00, DA DEP l\L\R IA ELVIRA. SOLICITANDO A DESAI'ENS\(AU DOS rI.. 1<}91i9'l E 
PL. :W;Q! 99 , DESTE. 

I -; ! 11 / 2()OU Mesa Dil'e tora da Câmal'a dos Deputados (MESA) 
OI" 234 / 00 DA DEP MAHIA ELVIRA, SOLICITANDO A DESi\P ENS:\Ç;\O DO PI.. I H' I.O!9<J llFS· 1 L 

'.27/ I ~/ :2()UO Mesa Din·tllI'a da Câmara dos Deputados (MESA) 
DEFERIDO OF ;(34/00. DA DEl' MARIA EL\' IRA, SOLIC ITANDO r\ DESAI'Lf\S.-\CAo DO 1'1. . lH<!oi lJ9. 
DESTE. 

2'1. / :1 / 1. ()f)1 Comissào de Trabalho, de Administração l" S(~rviço Púhlko (CTASI') 

J)c\'()!uç;)o por furça do saíoa do rcla lor dJ c()rni s~ün. 

:IO!,1! 2 0()1 Comissão de TI'abalho, de Administl'ação e Sel'\·iço Púhlico (CTASl') 

Il('!' ign;ldo Relator: Der. Freire ,h'nlior 

:21 ! I, / :.! ()Ol ('omissão dc Tl'ahalho, de Administraçiio e Sel'Viço J>úhlieo (CTM,I') 

Rc{'ehid" mal1ik~taçü () do f{c1at<lr._ ~ 
21 / 6 / 2001 Comissão dc TI'abalho, d e Administração c Serviço Pllhlico (CTN'H') 

I'arl'u: r du Rclat"r. Dc' p. Freire .JÚnior. pdu rl'.jei~·;II) dc,~t c. l ' 00 PL-2:.! 9fj /:wou. <'1>L'lbad" ._~ 

:'>:.!i~!200 1 Comissüo de T rahalho, de Administmção l ' Sel'viço Púhlico (CTASP) 

Retirado oe Pauta oe Ofício 

:iH : Hi:l l)() 1 Comissão dc Trabalho, de Administração c Serviço Púhlico (eTAS1') 

Ik lira(\o de Paula 

:! ·.I/ IO ! 2001 Comissiio de Trahalho, de Administração e Serviço Púhlico (CL"SI') 

Dc\ oluGiio ;1< ' Relator 

h / II /20(Jl Comissüo de Tl'<\halho, de Administração e Sel'viço Púhliell ( e TA ... ') 1') 

\)('\'oh-idJ Sc'll1 Manifcslaçüo. 

.!H .: 11 / ~() ()1 Co missã o de Trahalho, de Administraçiw e Seniço Púhlko (CTASI'I 

Pl'signJoo Relalor: Dep. Arnaloo Faria ele SÚ 
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5 / 1 ') /"( I( 11 • I - "" . COllli~siio de Trahalho, de AdlllinistnH;ão l' Sel'viço l'úblko (nAS!') 

Rl't' l' bid:1 manifestação do Rclator.-f~ 

,- ;' ", j' )()() , 
.). - , "" . Comissão de Trahalho, de Administração e Serviço Público (CTAS P) 

l"II'CC.:cr do Relator, Dep, Arnaldo Faria de Sa , pela <.q)l"()\·üçüo deste, C(lJ1I l' lll t: lld a, e pela pl'l'iwlici ;dlda dc do 

1'l.-2296/ 2000. " pe ns<Jdo .J~ 

12 : l ~i ll)OI ( :omissão de Tl'ahalho, de Administl'ação c Serviço Púhlko (e TASI') 

,\pro\'ado por Unani mi dade o Parccer 

1~ i:~ / 2()O:.! Comissão dI: TI'ahalho, de Administraçiio e Serviço Púhlko (('T .. \ SI' ) 

EncJminhüd(l li CC P 

1 ~~l:1 i l ()() 2 COlllissiio <k Trahalho, dc Adlllinistraçãol' Sl~ I' \ ' i\'o Púhlieo (CTM;P) 

Encü lllinh;ll1lento ,) CCP para publicação - Ofício n" ,W2! 2()02-CTASI' , 

J ' ) j 'l ,I')()o ') 
.), . ) 1 - - ( '()ORDENA(,~ÃO DE COMISSÜES PERMANENTES «'CP) 

Kecehido par,J publicaç;lo, 

I '~ ; ') 1:'200" ... I . I "- COORDENAÇÃO DE COMISSÕES PERMANENTES (CC1') 
Pa rece r da Comissão dl' TrabJlIlU, de Admin istra,,)u c Sl'r\"i l,'(l I'tthliLU Jlllh!i, ;1\\" nu DCl l Jl' I :V3 ,:O,!. P,\( , 
,70:! COL01- Letra A, P~'TiaI.Ji~i 

1 c:: i " 1'-'002 .)/ ,) 1 - COORDENA(,'Ao DE COl\HSSÜES PERMANENTES (CC1') 

Eilt'J lllinhada <.) puhlica<;ào, 

J!) i :1 / 2002 COORDENAÇÃO DE COMISSÕES PERMANENTES (CCP) 

Ellcalll inhada ;] pllblic<lçuo. 

<) /, ! / ~ooz COORDENAÇÃO DE COMISSÕES PERMANENTES (CCP) 

1;:nc;Jl llin hat!o it Cc.m 

') I ti 2002 Comissão de Constituição c Justiça l' de Cidadania (CC/C) 

Kecebil11cntu pela CC.J R, 

11 / ~ i 2002 Comissão de Constituição c Justic;a e de Cidadania (CC/C) 

11c~ignJJa Relatora. Dcp, N<J ir Ander Lobo 

12 / 11 ! 2UU2 Comissão de Constitu içào e ,Justi~'a e d c Ci cladan ia (CC/C) 

AprL'scnlJWo clu l'arL'CLT til! Rela tur pela Dcp, Nai r Xa\ icr L(JboJ~ 

12/ 11 / 2002 ('oll1i~sãlJ de Consl"ituiçào e .Justic;a e de Cidadania (CC./O 
Parecer da Relatora. Ul'P, Nair Xa\"ícr Lobo. pela co ns tilllL'ifJ ll alidaék . )\I l ldl< 'ld.tdL' l' técnica Iq:i , I;III\';j d,', I'.' , 
COITI Crll l' lldciS. l' pe la in collslit uciolldlid<.Hk da Enlcnda da COl1l i ~~à{) li<- 'l' raJ,al lt ", dc , \dlllini ~ l r"~J\ll' ~l'I'\ ' i,,, 

Púhlico ,J~ 

26/ 11 ! ZO()2 ('oll1issão dc Constituição l~ .Ju~tiça c de Cidadania (CC/C) 

/\p reO'L'nla,üo do Re4\1L'I'imelllo. REQ 18/2002 Cc.m, pclu Dcp. Edir () I i ll'ir, l _~ 

'1.7 ;' t 1 / 2002 Comissão de Constituição c Justiça e de Cidadania (CCJC) 
,\ pr()\'ado o Pa l'eccr cOlll rJ o mto do Dcpu tado Lu il. Ed lia relu G rl'l' nh<d ):h 

" ' 12/ 2002 ( 'omissão dc Constituição e .Justiça c d~ Cidadania (CC.JC) ~ , 

Encam inhado it CCp 

'.!. i l'2 / 2U02 Comissão dc Constituição e Justiça e dc CiLladania (CC/C) 

EIlL'C1 11linhamen to de parecer iJ CCP para publici.lçijo, 
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2 / 12,/ 2002 COORDENAÇAo DE COMISSÜES PERMANENTES (CC!') 

Prop,,~i<,:;J() receb id~ p;]ra publichJ I( ), 

9 / 12 / '2002 COORDENA<;Ao DE COMISSÜES PERl\1ANENTES «.cP) 
Enc;]minhada iJ puhl ica<;ão. P'-ln:ccr da ('oIl1is;;üu de C.!Il ,~li lui<:ü() c .Justi \;;! ,. dr Kl'da~,j() puhlilac!o 11<' De l ) liL' 

10 / ' 2 / 0 2, pAc 53·100 COL 01 - Letra B._U 
I·Q/3/200:) Mesa Dit'ctom d a Câmara dos Deputados (MESA) 

Pra zo para iJ prc!->c l1taç;io de recu rso. nos termos do iJ lii):?;o 132. ~:l" dq RI (oS " ,os<;,'" o,, ) d,' lK d ::·l 0 :10:\ 11(, I I 

,8 03 0 3 I'a); 7456 Col 01. 

:!~/3/2(J (), 1 Mesa Dirdol'a d a Cftm ara dos Deputad os (MESA) 
OI' se ~J -P 4S9 / 03 , _I CC.IR, cncam inlliJndo este projdl) para l ' lahe ) (,'-l<,:;j(J da lkd ,I<;c]" Fi 11 ,1 I, li' lo.; lermos,!( I 
Aliigo 58, Parágrafo QUiJrto e Artigo 24. I I. do R I. 

2sh/2003 1\>h-S1l DiJ'e tora d a Câma l'a d os Dcpu tad os 

Encaminhado ;) CCP 

o""' I· ) / "0(')" 4..~ ) 1 ,) ~ _.") Mesa Din'h)J'a d a Câm ara dos Dl~putados 

EnCCrrJml' lI to automático do Pram parJ Rec urso, 

"6 I.) i qou') 
'- ; ,' :"- .j COORDENAÇÃO DE COMISSÕES PERMANENTES (CCP) 

Enra lllillllado il CCI R. 

" ti ! 'ji'o rlCl" - : ~ I ..... ,) Comi~são d(~ Constituic;<i,o c Justic;a l~ d e Cidadania (('('.JC) 

Re!'l:bill1 cnlll pela cem. 

8/4/ 2 003 ('omissiío de Constituição l~ ,Ju~tic;a e de Cidadan ia (CC/C) 
nl'" i g n~do ]{cl;ll or da Rl'li,lçãn Final , Dep, Luiz Eduardo Crn' lIh algh 

H /,Ií~ no:3 Comissão de Constituic;ão c .J u stic;a e d e Cid adania (CC/C ) 

Apn:scn ta<;;\O do Redação Final pelo De]). Luiz Edu<lrdo Grr:cnhalgh_9:l 

1:')i,j / 2 ()():1 Comissiío de Constituição e ,Justiça e d e Cidada n ia (CC,JC) 

Apl'o"ada a Reda\;ão Final por U nanirnicl adl'_~ 

2-1 / 4/ 2u03 Co m issão de Constituic;ão e Justiça e d e Cid a d a nia (CO C) 

EnC:<lm inhado J SE;\UT(SGM) , 

1 (' iS/ ::'UIJ;-j Mc.sa Dire tol'a d a Câ m ara dos Deputa d os (MESA) 
Rel1wssiJ ao Senado Federa l, atra\'(~s do Ofício nO PS - ( ;S E i:{H () i (l :~. 

1.~)/ t 2/::!()05 j\ill'~a DirctOl'a da Câm ara dos Dejlu tados (MESA) 
ProJlIIsiçio \'cliJda t .. tal lllente. Mensagem n U 858 /05-PE t'vJ"li\'() d,) \ TtO: DOL' 11) 12 o:) P;\(; I:: CU!. lIl , 

Cadastrar para Acompanhamento 

Nova Pesquisa 
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Ofício 371/01 - Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público 
Publique-se. 
Em 22/02/02 

ÉCIO NEVES 
Presidente 
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, 
- CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBLICO 

Of. Preso nº 371 /01 
Brasília, 12 de dezembro de 2001. 

Senhor Presidente, 

Informo a Vossa Excelência que, com base no art. 163, 111 , 

c/c o art. 164 do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, declarei a 

prejudicialidade do Projeto de Lei nº 2.296/00 - do Sr. Eber Silva - que "dispõe 

sobre o exercício da profissão de Turismólogo e autoriza a criação do Conselho 

Federal e dos Conselhos Regionais de Turismo", que se encontrava apensado ao 

Projeto de Lei nº 1.830/99 - da Sra. Maria Elvira - que "dispõe sobre o exercício da 

profissão de Turismólogo e autoriza a criação do Conselho Federal e dos 

Conselhos Regionais de Turismo", uma vez que parecer favorável a este foi 

unanimemente aprovado por esta Comissão em reunião realizada nesta data. 

Atenciosamente , 1 
,/ 

L~I, .. y 

Deputado F ,EIRE JÚNIOR 
Pr sidente 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado AÉCIO NEVES 
DO. Presidente da Câmara dos Deputados 

NESTA 
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